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i. INTRODUCÃO.

Dada a característica de Salvador. resultante de sua instalaçio em
sítio de topografia bastante acidentada, aliada ao proceso de ucupa-
çio, de início nas cumeadas pela populaçio de m~dia e alta faixa de
renda, assentamentos dE baixa renda foram se consulidandu nas Encus-
tas e val es .

A pai- t ir
9·.-:::í.f:i.c:::i. ,
p r o.iE:t os

dE i950, época em que começou o processo de explosio demo-
a cidade SE espanJe, à revelia do 90vernu, sem planus ~

qUE definam seu traçado.

Na impossibilidade de responder aus custos da moradla. a populaçiu,
com soluç5es prciprias, se instala pelas encostas íngremes e vales
insalubres de forma inadequada, tanto no qUE se ref~re à implantaç~o
como ~ precariedade das habita~aes sem qualquer conforto, segurança
l": higiene.

Esses assentamentos, surgidos em processo espontâneo, nio dispuseram
de qualquer infraestrutura de serviços cumu eS90tos sanitários, dre-
nagem dE ~guas pluviais nem contençio dE encostas, assim como de
acesso a um sistema vi~riü adequado.

A Prefeitura Municipal de Salvador, a partir de 1975 começou a sis-
tematizar informaç5es mais significativas. no sentido d~ trabalha,·
junto aos bairros de baixa renda, época em que foi criado o Programa
de Desenvolvimento Social - PRODESO - cujo objetivu era ~stab~lecer
uma articula~io entre os moradores dos bairros populares e a Admi-
nistraç~o do Município. Esse programa fazia parte de uma filosufia
administrativa do governo, em um determin-do mom€nto. ~poca em que
se iniciaram os estudos d€ elabora~~o do Plano Diretor de Desenvul-
v í men t o Urb an o .

o pe 1- íodo 1979 - i 983 f·(J i dE f in id o po r uma ..ges tão de ob i- as" an teced i-
do de um planejamento elaborada pelo OCEPLAN, que atuuu n~o só na
seleçio dE áreas prioritárias. a nível macro como na elaboraçio de
alguns planos específicus para u Projeto Vale do Camurujipe ~ o Pro-
jeto" CUI:':A" . At1- av~s dES tes p H1 je tos, a F'. 11.S. :i. n t f-~1- V iu em· v á 1- i<:\ s
áreas de baixa renda. promovehdo m€lhorias no sistema viáriu, sanea-
mento, contençio de encostas, construçio de unidades habitacionais
para relocação de moradores, implantação de equipamentos cumunitá-
rios e legalização da posse da terra. Como exemplo citamos a Zona
Homog&nea do Nordeste de Amaralina, os bairrus de Cosme de Farias,
Engenho Velho da Federaçio, Vale da Muriçoca. Engenho Velho de Bro-
tas, Calabar e Boca do Rio dentre outros.



Existem alim 01550, alguns ass~ntam~ntus da baixa renda no municípiu
de Salvador que, por encontrarem-se cOfltidos em ~reas valorizadas da
cidade, ou seja, em áreas urbanas de alto padrio tipolci9ico, r~fle-
tem de forma aguda as crises da cidade já que seus habitantes estio
SEmpre sujeitos a expulsio por press5es sociais ~/ou econGmicas; a
le9alizaçio da posse da terra, fator fundamental para a efetiva con-
solidaçio de assentamentus habitacionais, sci à partir de 1980. foi
abordada de forma objetiva, pelo Poder P~blico Municipal, com a im-
plementaçio do Projeto Vale do Camurujip~.

Para estas áreas, figuradas pela lei de Ordenamento do Uso e Ocupa-
çio do Solo (lei nº 3377/84 ~ 3833/88) como ~reas de Proteç~u SJciu
Ecol6gicas - APSE - estio definidos, no Plano Diretor de Desenvolvi-
mento Urbano - P.D.D.U. (l~i nº 3325/85), na lei de Ord~nanientu do
Uso E Ocupaçio do Solo - acima referida e na lei das APSE (lei nº
3592/85>, o conceito, os parimetrus urbanísticus, os critirios para
delimitaçio € enquadramento. bem como a listagem com hierarquizaçio
das mesmas.

Coube a este grupo de trabalho proceder a uma avalia~io do
dos Crit~rios e dos Parimetros Urbanísticos, b~m CUI~U da
das APSE, contidas como já foi dito anteriormente. nas
3377/84 e nº 3833/88, lei nº 3525/85 e lei nQ 3592/85.

conceito
lista~~m
leis nº

Cabe aqui assinalar que o Centro do Planejamento Municipal da P.M.S.
(C.P.11.), promoveu um seminário nos dias 23 a 26.04 prJximo passado,
dandu início a um processo de discussio para a elaboraç~o ~~ um Novo
Plano Diretor de Salvador. Pretende-se que est~ Plano seja ainda al~-
piamente discutido em todas as etapas, com representantes de órgios
Federais, Estaduais e Municipais, representant~s de Entidades ~ da
comunidade em geral. objetivando nio só levar a populaçio a partici-
par, compreender, pensar e propor interven~G~s para a cidade vista
em sua totalidade, como tamb~m possibilitar a concretiza~io de um
plano diretor mais realista. A participa~io popular, nest~ contexto,
~ entendida como um processo natural, resultante ~o direito de cida-
dania do morador, que assiln contribuiY'á para ü plan~jamento da cida-
de, vivenciando todo seu processo e nio representando s6 uma pura e
simples adesio ~s determinaç5~s pstab~l~cidas p~la P.M.S. Istu pres-
sup5e uma política de trabalho essencialmente democr~tico, o que
exige de todos (populaçio, políticos e t~cnicos) uma reciclagem d~
padr5es e valores.

Diante desta perspectiva de discussio e elaboraçio do Novo Plano Di-
retor e considerando que as áreas objeto d~ estudo sio part~ inte-
grante do Município de Salvador, optou-se por sugerir neste momento,
algumas altera~5es quanto ao Conceitu. Crit~rios, Parimetrus Urba-
nísticos. Restriç5es de uso e listagem das APSE. Estas alteraç5es
deveria ser avaliadas e analisadas em s~minário interno da GEDEM pa-
ra, em seguida, servirem de insumo para o processo de discussio e
elaboraç5a acima referido.

AI~m da avaliaçio aqui apresentada, o grupo prop5e um Programa de
Trabalho para APSE ~ ~reas de Baixa Renda em andamento neste órg~o.
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2. OBJETIVOS:

Avaliar a atuaç~o da P.M.S. no planejamento das APSE com-
preendendu o processo de plan~jamento, a l~~isla~iü uroa-
nística vigente e as intervenç6es propostas.

2.2. Específicos:

Ava 1 í ar
c on t íd o
b í e n t a l

o conceito de ~rea de
na legislaçiu vi~~nte

Lu-bana.

Proteç~o S6cio-Ecolcigica
I:.~ fi o E,:S t: I.HI () I.i F: :i. m:::1. ~~ e 111 ::Hil"-

Avaliar os critérios para enquadramento e parimetros urba-
nísticos para as APSE, estabelecidus na 1~9isiaçiu.

Analisar a listagem das APSE segundo a avaliaç~o do Con-
ceito e Critérius.

3. CONCEITO DE ~REA DE PROTEC~O SciCIO-ECOLciGICA - APSE

Durante o processo de crescimento da cidade, alg~mas areas, atual-
mente valorizadas, foram sendo ucupadas p~lus extratos mais pobres
da populaçio de Salvador. Hoje, estes moradores encontram-se sujei-
tos a press6es diretas e/ou indiretas para deixarem estes locais.

Objetivando proteger estes assentamentos, com alei nº 3377/84 foi
criada a figura das ~reas de Prot:eçio SJcio-Ecolóyicas - APSE, comu
uma subcate90ria das ~reas Sujeitas a Regime Específico - ASRE, es-
tabelecendo o Conceito e as Normas para a sua institucionaliza~iu.

CONCEITO descrito na lei nQ 3377/84:

APSE - ~reas de assentamento consolidada, de popula~io de baixa ren-
da que, valorizadas pelo processo de transformaç~o urbana, ficam
suscetíveis a press~es que s~ refletem na expulsio dessa populaçio e
que se caracterizam por:

- edificaç5es de dimens6es reduzidas;
- elevadas taxas de ocupaçi6 dos terrenos;

utilizaçio de materiais de constru~~o J~ baixo valor ~cunomlCU;
vias de circulaçio e sistema de infraestrutura prec~rios.



Analisando o conceito acima descrito e cünsiJE\'anuo qU~:

1. ~ cidade. por ser um orqanismo
ce sso dE' t·r:::I.n·:,;+or·ma(~:~;(u.

'v' :i. y'(] J est~ constantemente

~. Existem assentamentos consolidados de populaçao de baixa f'enaa
que foram valorizados pela implanta~~ü J~ empr~endimentüs lucali-
z: aCIos P \- Ó i-< i mos a e 1 (~S; n o \~n t d. n t o I por' n a o e·:;t d. r E m c on t :Ld 0-::; em
a \- t:: d.:;;; 'v::~.1 o'r :i. :ir.;:1. d ,~.s r:Ia c i d d. d ("~, \.)S illO r' ::~.d .:)r' 1.-:: ':::. n \.:~1 Ii::':;; C e .:::. .i. d,.,,'n x: \,.:.. ::; n :,.;t..i
sofrem pressao que venha se refletir em expulsao. A exemplo cita-
mos Sertanejo e Vila Ant8nio Balbinü (Empreendimentü-Superbox).

4 vulnerabilidade às press6es do capital
com a localizaçao da árRa.
Sugere-se, como contribuiçao para posterior discussào e
cao ..o s~:~9uint(·:::con ce it o l.ie(1P:::;E:

PSE Assentamento consolidado de baixa renda, contido em area ur-
bana de médio-alto e alto padrao tipolcigico cuja populaçao esta su-
JE1ta a expulsao por press~es sociais e/ou econJmicas ~ qU~ S~ ca-
í- CI.c t E \- i Z am P 0\" :

Eoificaç5es dE dimens5es reduzidas;
elevadas taxas de ocupaçao dos terrenos;
~tilizaçao de materiais de construçao de baixo valor economlCO;

ias de circulaçào e sistema de infraestrutura prec~rlüS

-RITéRIOS PARA ENQUADRAMENTO E DELIMITAÇ~O

artigo 21 da lei ~º 3377/84 e n9 3853/88 estabelece quatro crlte-
r~os para enquadrar um assentamento ,Je popuiaç~o J~ ~aixa renda na
_~~Egoria de ~r€a de Prote~~o S6cio-ELalcigica - APSE.

~ artigo 79 da lei 09 3592/85 complementa t..i arti00 21 acima citada ..
-o a inclus~o de quatro características e/ou fatos que devem s~r

~rificadas pelo cirgao de Planejamento MurlLcipal quanUO ~a análise
~ enquadramento dE cada ~rea.

proposta deste grupo com rela~ào aos crit{rios se r~string~ a re-
[1rada da item I ~ III da arti00 79 da lei nº 3592/85 ..vist,J encun-
~rarem-SE embutidos no conceito que ora sugerimos.



5. PARaMETROS URBANfSTICOS E RESTRIÇ5ES DE USO.

uso
a r t ifJo

p a r a
l eí n9

:::~~;~ (I :a. '.I.E" :i. 35 '7E: / :~;::j ~..~.s t :i~.b ~:~l (-:':'1.: (~.:. (j S P :r:'t.T :i:\ til (~:.1:r \J -::> ~-:~ Y' .;,::S t r' :i. ..;:~:)J::-:' ;~j ci t-:-:.

as ~reas de Proteç~o Scicio-Ecológicas, dispostos no art .36
•• 1 •••1..Id. 3377/84. 88~3/88 .

Analisando os parimetros e as restriç5es de uso, com a grupo de Le-
... i."gls1a~ao. propoe-se:

:i.. ::~ p e j" ma n É' n c i a d o d ís P C) 5 t o n D s :i. ri c i ',3o ~:, I, I I, I I I. VI I, I,) I I I, 1)( f,:
XII;

alteraçcies no riisposto nos inci~os IV,
d is c r í.mi.nac ão ::;..·;,;t-:gu.i\·:

; I
wÓ,

",{
" , II (-::XIII} C:Of'iIO

•c
2.:i.o Com relaçáo ao inc:i.so IV, as aimensGes das unidades

1 :io:'!l'( :io,~o'o; :::'0t: E' n d E' rn <:1.oo::;',:;1.:0;'3 u .i. n 'i: 10-::~:;p <:1. 'f'!':)ollií-:.: t '1"ti ~":.:
i.mob i-·

ao lotes para fins residenciais e de uso misto:
i o :'~ á r e a iTIáx i m::::ldolo t t,~ n i':\ o P u d e I" á I.:: X C ~?:d (.;:r

(cento e vinte e cinco metrus quadr'aJusj
í '::;0 :0:. ~l~:,1712• 1_ •.1 ~ _ ./ l

2. a área mínima será igual à do lote existente
CQhlU IJ ad: r ao o'

::=..d o t: ''í.cio

bo lotes para fins comerciais, de serviços e industriais.
to ::,io<~i"I::":<')o max ima do l o t e não podt;:I"<f.. €><cf.'cle\" 1:;::'::iC.;,~)01T12(o.:iu."-

;:~I."ol"loi:os I:.,'c:i n qUI=:1'it:::o. Iilf.:'t:I" os ql..l<:l.dr ':i.d os), P e\" l"iI:i.t :i.nti u"-s ~ <~o-;';
dimens5es maiores dos lotes Ja existentes, anteriores
:::\est<:l 1 0:::: i .

c. lotES para iins institucionais ~ especiais:
:i.. ::;l o;'~ :::í. 'f00::,0<~oS o:;Eol";4 U 0.:1\~~-F:i.n :iocl <:\S P E '.i. u C oF' . I:io d t.~ ::,~.C o Y' d U I.:: D lIi

restri~5€s do el"ilpreel'idili1~nto, contidas no an~xo nQ
deste ant~prujetu d~ lei.

d.S
! I-v

d. edificaç5es para fins comerciais:
t. ::=.. ::~·CEB. Iliáx:i.lTI<3oda C,OE,::':loI::: ou :::'op::':l.rt:::lomE-:ntuni':\u po.:>del·::~1.-:::>(-

CEder 95,00m2 ( nov~nta e cinco metros quadrados) por
u.n:iod <:\1.1.::; d C>1i1:i.c :io1 :i.<:lj' .i

",i:.. .. .
min ima Ga c as a
ou. <:loP<:10\"t: :':lol'tlEontu

€ ou apartamFnto será
:':\d (j i': ad do I..:ülill"iP <30d j- a: () .i

i(~IUc\J ào .• 1 ._
U ool

1'2 . edificaç5es para Tlns especiais e
i. as áreas serãu defin:i.das peio

restriç5es do empreendimento,
da lei nº 3377/84 - 3833/880

í n s t it uc i ou a i s :
t: oFooH o o:.i E: a c ü r:i.iti I.::ti111
contidas no Anexo nQ



.::.:.. :::.
I.... !.... Com .i.nc::i. '::;1.) ! !.... , :,~. o: i I.~:·+ :i.n .i. I:;: :\ o .1 ...

1.-' .::~ ';., 1.7~ 11I :I ..••.

n i 10Cl.S P ."<.1" ,,\ o ca ',:;0 do::: d e·::,mF 111ti r:,ilfil('::'n'(:o·::;i':: di'::.::;d üi:; r' os.
:!:t ~;; ti:i.·::; pu·;;;i l,: ;:; I.:': .::, LI u i n t:: :i. '!:> U :,:0. n i.: i,·:· \ .. :i. u r' di'::' ."; i.: j.::: ;:~. 'i" i; i ~J 0:) .0

2.3. Com (elaç~o ao inc:iso VI. o (elO~mbramentD só é permitido nos
<::. C (J u. :i. n ti.::: .::; c: :;:..:"; u ~c;:

:F.f .. p a \..,71. f i n s
r . ql..l'·~.nti o

(cento

r es i.denc ta is :
os 1. o t.: €.::; r' ~::sul t ::!<. n t E":; ri ;~.li (",'X C 8 dE: \..i2 Hl

F: V i n t; •...:: I.::: c::i. n l:: o i'iIE'~i:: Y' U S qU. :,~.li 'i" ;:~. ci o: :o .,:; ) ;

..,
c.. quando se tratar de empreendimento meio que tenha por

finalidade a implantaçio de {iias de casas,
de casas e casas escaionauas, desde que, a
:i. ti e <:I. J. d I.j \: I"'~,.. '1' ~.:. no, p I..}·i" u n .i. ci::~.d I:.,' .i. lil U Li :i.).. I..::';.i" .i. :;:'. n ;·:í. ij
passe 12~,00mi (cento e vinte 8 cinco metros

1..1.1-(: I' :,~.....

du''';);

b. para iins comerciais e de servi~os:
1.. Ciu.and 1.1 U',~, .i. ut: E'~:; Y·l;;·SU.I. t: an t E 'o> 1"1 ::,í.ü i:~>(Ct·:d l'.~y·I.7:1i1;::::.:il<) , ('I(JIH2 (d u-'

zEntos e c::i.nql..lentami2trus quadradus);

2.4. Com relaç~o ao inciso X. o n~lHero m~ximo de pavimentos indE-
pf.·:ncii::: do 1..I.·;;;U.o va ria de :'~.l:UI"o:iCi com ~':i.:::; 1:<:I.X:;:;;.5 I..ii.-::· (j1.~UP,:..ç:,Ü) I:.~·";t~':i.""

belecidas no quadro nº 01 do anexo 3 desta lei* e nas areas
c on t :i. d <:i.s n B. "(:~I" eCl. d ;:~. E:o'i"d :::i. i'i:;:'.)":I: t: ima' I..i Ci. .l.:~i.n q 3377/H4 ou. (':':lil

outras ~reas sujeitas a regulamenta~~o especifica s2r~o ob-
SErvados, semPI'e, os gabaritus mais restritivus;

(=~. :.5 . Com relaçâo ao inciso XI. os ín01C€S oe ocupaç~o m~xima
'../(.:~I"~;o U IJ s i;..:'i" 'v' ;:;i. i" U ~.,; P ,~.Y' f:l.mE t I"U '"'.' '.7: m .\:ti. n ç: ~~U I. i u 1..1.~; \.i, da, ~~.I"l":' d.

lote e do n~mero de pavimentos, discrimjnatios no quadro
01 cio AnExu nQ 3 desta lei;*

dE':-'
do
nÇ~

Com relaç~o ao inciso XIII.
td.nte·;;;nas t:i:o.bEl;-;l.s~)·-t. l)·-E:,
deste anteprojeto dR lei.

os usos permitidos sâo os cons-
V-3, V-4. V-5 ~ V-6 du Anexo V

(*) Ver propusta
t r ab a '1h o

dE': mud an c a dl:·:'\:;i:(·...: qu adr o nu i~nl:::}«() lI.) du
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6. LISTAGEM DE ~REAS DE BAIXA RENDA
INSTITUCIONALIZADAS COMO APSE - PROPOSTA DE MUDANCA.

(.1t 1" ::~.V (:~s d O d E' C 1" t·~t ti n q :3 :.:i(1';:.::/ f,l :::i) :3 ::i <~.s·:,;I.,:: n i: <:'.m I.~:·n tu':,; ti \:,' h ::~.:i. }< :::1. I' ~.~n i i :;:1. + o r :::1. 111

enquadrados como APSE e delimitados em carát~r preliminar. Com a
tlF' :~)E: ci E' i"~o'v'a. b I":::,s :í. I i~:.;.-Ó,' :i. n s i: :i.t: 1,,1.1.. : :i.Li n :ê:, 1 :i.:2::::l.d :i:l. P E' .1. ,~. 01. I:.,' i n9 :J :::i:::j:1. / H~:j 1: o t :",.:":
lizam 34 ~reas de PrQteç~o S6cio-Ecológica.

Considerando que algumas dessas ár~as. no nussu ~ntenJel. não encun-
tram-se contidas em área urbana de m~dio alto e alto padr~a tipuló-
9 :i. c o • '';:,U.<.:J e I" I.:·:.... ~'" (~~ ,':1. d e~,;d. f e x: ,~. ç: aU I..i I.~:':;; s d. S E' .i. n i, .i. u.s à I.) d I.~:· :i:l. '1~:.tU til <:l. -;',; q l.I. I':: pU'::· ....

su.em características para o ~nquadram~nto. A proposta de mudan~a en-
contra-se na lista9~m às páyinas 16 ~ ~i

e

1':11 ém d :i. ·:;so)
E 'H't- I I qU.E

uma r e'..; 1. s ao
77:."j!(} de ;::::4 de

algumas APSE t~m trechus lindeiros a Vlas artérias VA-I
p, i·";·",I,,I.i=:1'i! C'C J. r i:"~l" :i.O'''; 1..1 t!.. P el" m ,I.ssáu d ",. 1"1.:.", .. )':,, "11..1.1'.,' j 1,,1.'0; t :i. + i.I.:: <:i.m

na del:i.mitaç~o, .ta iniciada p€10 artigo 6Q da lpi n~
dez~l'i!bl'OdE :1.986.

VEr a relaçáo destas APSE no Anexo I.



LISTAGEM DE 4REA DE PROTEÇ~O SdCIO-ECOLciGICA (APSE)

PROPOSTA DE MUDAN(~

NQ i ÁREA

/

SITUAÇ~O PROPOSTA

1 CONFIRMAR IDESAFETAR IINSTITUIR
---I-------------------------------I-----------j----------j---------
01 Roça da Sabina X
02 Calabar X
03 Sio Lázaro X

,.

~"7'
i0
1.1
1. e:
13
i4
1.5
16
t7
:i.B
:i. ':;;'
i=:0
(:::j.

;::22
"'1
C.':')

24
'1;:-:"
C.·.J

í::6
í:::7
c:~8
E: 'r'
30
:31.

.-"t.-,
·,:;)"':1

,'-, L~'..:> •.J
.3il
r-; ,..,
"::J/

."',\0""'\._-, r.:.

Vale da Muriçoca
(I '1t o d a (;1•.'::9 i- :i. ,.~.
j ::\r' d i ITI F' i t ti. a Ç. 1..1.

Campinas de Brotas
E:::"'.:i. xa d o ~tC I..I.Pe
Engº Velho de Brotas
C"li! d ('::.<;1.1 F'.;::: qu.;,;no
(~lt:o do b<':i.ldanha
t:a r r' e i r o
Ca><unclé
Baixa F'r í a
l::,lt:o da f~E:\"e:i."'.
ij"•.íxa do Tubo
13,:\1'\ t: o i s
B:i.nóculo
Eng9 Velho da FedE:ra~~o
COSITIE: de F:;.:..'t":i.;"'s
Ja i" d i m I !TIP E ,.. 'i. :;:l 1
L.obato
:;a·camandaia.
P e d r a F U r a ci<;..
F'Ei-n amb 1..1. é·!';
Alto das Pomb a s
Nova Esperança (Ex-Pela
Alto do Sobradinho
Novo s (.~1a9 a.tios
Nordeste de Amaralina
I~ 1,:\9 Cl.d os
Be\"l..t
Alto do Coqueirinhu
I'~o v a E:i- as í 1 i a
F:'o 1 &: IYI:i. c ,,.
I:!) 1 t o d a C a n j :i. r a
Baix~~D dE Lui s (In':';~'iIlIO

i
I

POI"eu) i

X

x

.•.•..
/".

'..;,~.

><
X

\,,',

v,
;\.

I::".

X

".;"~o

x
'",~.

x:
'.i·
A

x
;,;:
v
i'.
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RELAç~O DE APSE QUE TEM TRECHOS LINDEIROS A VIAS ARTERIAIS
NOl1E APSE NOME LOGRA DOURO CATEGORIA DE VIA

01. NordEstE dE Amaralina · i:;:I..\'·:" ivii~:;cond(":l..i,;.:
It~).bor·<:":::I

.Av.ManoeI D.da Silva
· {IV .. Ju r' ,:..e:;'1 j:i. .Jun :i.()"t.

!J~-\ ./. I

i..)I~'-t- I.1.
! "I, .i:\" 1'1

02. Alto da SErEia · (IV. UC:\·.,·án :i.(:::~.

03. Alto da Alpgria I.)(~ II

04. Eng9 Vplho da .~V.VaSLU da Gama
·Av .(3:':'.j- i b aJ.d i !..'I~ I

05. Rocinha da Sabina ·Av. C~:nt:(7:nár'10 j iA '1'
vH .l

· i4v. U,::':::an ic a
· (~V . C (~nt e n d..j' i LI

1,)A I I
\.}(i J:

~ --------------------------------------------------------------------
(1,,7. Binóculo i,)í~ I I

08. Ganto:i.-::; .Av.Anita Garibaldi
.Av.Reitor Miguel Calmon

I,)j:-\ .i:
i..)l~ I I

.Av.Gov.Luiz Viana Filho i I ). 'rvt-\ .I.

.. - ,,_.
:t. 1. L;o -:;:,mE':: e - a \- J. a s .Av.Mário LEal F~rr8ira VA I
12. Campinas de Brotas .Av.Mário Leal F~rreira

13. Engº Velho dE Brotas .Av.Vasco da Gama !J~~ I I

14. Alto do Sobradinho .Av.Vasco da Gama
.Av.Anita GaribalJl

VA 11
VA I

.AV.Va5~O da Gama IJA TI

16. Baixa do ACUP8 ·Av. IJas\::o d::~.I:Jam<:l. ',)A J 1

i7. Alto do Saldanha

18. Jardim ImPErial Ví~ 1

i s. Lob at o .Av.Afr~niu Peixotu

.Av.Afriniu P8.lxutu

í? i. ,:"11 ag <':l.dos .Av.Caminho J8 Ar8ia
.Av.Afranio Peixoto

'vIA 11
IJA I I
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r" LEI N" 3.592/85
Dispõe sobre o enquadramento e delimitação em caráter preliminar
de Areas de Proteção Sócio-Ecológica -APSE no Município de Sal-
vador e estabelece medidas para sua -regulamentação deiinitiva e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR. CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA. ~::l..
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: .
A~. I" . Os dispositivos legais para o enquadramento e a delimitação preliminar das Areas Sujeitas a Regime Especifico - ASRE.

na subcategoria Areas de Proteçao Sócio-Ecológica - APSE. previstos no art. 28 da Lei n" 3377/84. são os constantes desta Lei.
Art, 2" . São objetivos para o enquadramento e a delimitação das Areas de Proteção Sócio-Ecológica - APSE:
I - garantir a permanência da população residente nos assentamentos consolidados de baixa renda:
II - melhorar as condições de vida da população residente nas Areas de Proteção Sócio-Ecológica - APSE.
Parágrafo Unico - Os objetivos definidos neste artigo devem orientar qualquer intervenção nas referidas áreas. bem como o licenciamento

de projetos.
Art. 3" - Para qualquer efeito. as áreas constantes do anexo nu 1 desta Lei são consideradas Áreas de Proteção Sócio-Ecológica - APSE.

Art. 4" - A delimitação preliminar das Areas de Proteção Sócio-Ecológica - APSE é aquela constante do Anexo n" 2 desta Lei,
nas plantas. escala de 1:10.000. denominadas Areas de Proteção Sócio-Ecológica - APSElDelimitação Provisória.

Art. 5" - As plantas de que trata o artigo anterior estão traçadas sobre originais componentes do Sistema Cartográfico da Região Metropolitana
de Salvador - SICAR. podendo ser reduzidas para o ato da publicação desta Lei.

Parágrafo Unico - Para efeito de divulgação. fiscalização. exame e aprovação de projetos de empreendimentos e pedidos de concessão
de licença para realização de atividades. sujeitos às normas desta Lei. o Executivo Municipal poderá mandar copiar. reproduzir e veicular as plantas
de que trata o "caput" deste artigo. observada rigorosamente a similitude com o original devendo nas reproduções constar. sempre e necessariamente
o seguinte texto: "Esta planta é cópia. fiel do original traçado sobre bases pertencentes ao Sistema Cartográfico da Região Metropolitana de Salvador
. SICAR-RMS. da Planta Oficial das Areas de Proteção Sócio-Ecológica do Municipio da Cidade do Salvador que se encontra sob custódia da Secretaria
Municipal do Planejamento - SEPLAM. nos termos da Lei rr' 3r 592/85".

Art. 6" - Cada área definida e enquadrada como Area de Proteçâo Sócio Ecológica - APSE, terá sua delimitação definitiva e regulamentação
especifica baseada em um plano. cuja elaboração observará Termos de Referência a serem regulamentados obrigatoriamente através de Ato do Executivo.
num prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a publicação desta Lei. . .

Art. 7" - Para enquadrar um assentamento de população de baixa renda na categoria de Area de Proteção Sócio-Ecológica - APSE.
além dos critérios estabelecidos-no art, 21 da Lei n" 3377/84. devem ser verificados pela Secretaria Municipal do Planejamento - SEPLAM. 03 (três)
das seguintes caracteristicas e/ou fatos. sendo o primeiro obrigatório:

I - o assentamento deve estar localizado em área valorizada do Municipio; /
II - a ocorrência de substituição de. usos existentes por outros não compativeis com a faixa de renda dos moradores da área:
III - existência de denúncias escritas. comprovadas. de no minimo 10 (dez) moradores ou da associação do bairro. informando à Prefeitura

sobre pressões diretas e/ou indiretas que levem ocupantes da área a abandoná-Ia: .
IV - estar previsto e/ou sendo elaborado e/ou implantado plano. programa ou projeto financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação

. SFH ou outro. sem que tenham sido tomadas as providências institucionais ou legais cabíveis. necessárias a garantir a permanência da população
na área.

§ lU • Como área valorizada se entende toda aquela onde se observa o aumento de preço da terra causado. entre outros. por um
dos sezuintes fatores:

- I - a existência de pelo menos 3 (três) equipamentos de infra-estrutura e serviços públicos e/ou privados para o atendimento da população
residente na área ou no seu entorno imediato. tais como. abastecimento d'água. transporte. supermercado. escola entre outros:

2 - previsão de implantação de equipamentos de infra estrutura e serviços públicos e/ou privados que sejam considerados indutores
à ocupação das áreas por usos não compativeis. tais como. vias de acesso. shopping center. hospital. etc.:

3 - parãmetros urbanisticos mais permissiveis na (s) Zona (s) de Concentração de Usos onde se localiza; .
. 4 - localização privilegiada no que se refere ao contato direto e/ou visual com o mar e/ou outros elementos paisagisticos significativos.

§ 2" - Como usos não compativeis com a faixa de renda da população que reside na área. se entende todos aqueles não mencionados
'no inciso VI do artigo 8" desta Lei. . .

Art. 8" - Aplica-se às Areas de Proteção Sócio-Ecológica - APSE. inclusive a de Nova Brasília em Itapuã. institucionalizada pela Lei
rr: 3551 de 29 de outubro de 1985. até a regulamentação especifica de cada uma. o disposto nos incisos I. a, Hl , VII, VIll, IX XII e XIV. do
artigo 36 da Lei rr' 3377/84 e as seguintes disposições relativas ao detalhamento dos incisos IV, V. VI. X, XI. e XIII do citado artigo: '.

I - com relação ao inciso IV. as dimensões das unidades imobiliárias atendem aos seguintes paràmetros:
a) lotes Pilra fins residenciais e de uso misto: . ~ .
L a área máxima do lote não poderá exceder 96m~ (noventa e seis metros quadrados), permitindo-se nos casos de loteamentos populares.

lotes de até 125m~(cento e vinte e cinco metros quadrados) observadas as restrições estabelecidas em 5. 1. 2. 2 do Anexo n" 5 da Lei nu3377/X4:
2. a área minima será igual à do lote existente adotado como padrão:
b) lotes para fins comerciais e de serviços:
1. a área máxima do lote não poderá exceder 12Sm1 (cento e vinte e cinco metros quadrados), permitindo-se as dimensões maiores

dos lotes já existentes. anteriores a esta Lei:
c) lotes para fins institucionais e especiais: .
1. as áreas seráo definidas pela SEPLAM de acordo com as restrições do empreendimento. contidas no Anexo rr 5 da Lei n" 3377/li4:
d) edificaçóes para fins residenciais: -
1. a área máxima da casa eiou apartamento não poderá exceder 64m~ (sessenta e quatro metros quadrados) por unidade domiciliar:
2. a área minima da casa e/ou apartamento será igual li da casa e/ou apartamento adotada com padrão:
e) edificações para fins especiais e institucionais:
1. as áreas serão defindas pela SEPLAM de acordo com as restrições do empreedimento. contidas no Anexo rr' 5 da Lei n" 3377/1\4:
2. com relação ao inciso V. a definição das áreas mãximas e mínimas para o caso de desmembramentos e desdobros. obedecem as

disposições do inciso anterior deste artigo;
3. com relação ao inciso VI. o remembramento só é permitido nos seguintes casos:
a) para fins residenciais:

1. quando os lotes resultantes não excederem 96m~ (noventa e seis metros quadrados); . .
2. quando se tratar de empreedimento meio. que tenha por finalidade Jl implantação de filas de casas. avenidas de casas e casas

escalonadas. desde que. a fração ideal de terreno. por unidade imobiliária não ultrapasse 1)6m~(noventa e seis metros quadrados);
b) para fins comerciais e de serviços:
l. quando os lotes resultantes não excederem 125m~"(cento e vinte e cinco metros quadrados).
IV - com relação ao inciso X. o numero máximo de pavimentos mdepende do um: varia de acordo com as taxas de ocupação estabelecidas

no quadro n" 01 do Anexo 3 desta Lei e. nas áreas.contidas na "Área de"Borda Marüima" da Lei n" 33n184 ou em outras áreas sujeitas'a regulamentação
especifica serão observados. sempre. os gabaritos mais restritivos; " .

V - com relação ao inciso XI. os índices de ocupação mãxima deverão observar os parãmetros. em função do uso. da área de lote
e do número de pavímentos. discriminados no quadro n" 01 do Anexo n" 3 desta Lei.. • ,

. VI - com relação ao inciso XIII..os usos permitidos são os contidos nos quadros n'~ 02 a 06. todos do Anexo n': 3 desta Lei.
Art. 't' - Desapropriações nas Areas de Proteção Sócio-Ecológica - APSE poderão ocorrer somente em função de obras decorrentes

de planos. programas ou projetos que visam a melhoria das condições de vida da população local.
§ 1"- Os ocupantes dos imóveis desapropriados serão retocados dentro da própria área.
§ 2" . Quando não houver espaço para a relocaçuo dos ocupantes dos Imóveis desapropriados dentro da própria iircu. os mesmos

serão consultados sobre as seguintes opções:
I - indenização a preço de mercado:
11- relocacáo para local a ser negociado.
Art. lU - l"a Lei curru '-'111 vigor na 0"' •.•J.: xuu rubli~a~áo.
Art. 11· Revogam-se as disposiçóes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR. em 16 de dezembro de IYX5.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito

MANOEL RAIMUNDO GARCIA LORENZO
Secretario MUnlcipill do Ptancjumcnto
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L/ N° 3.592/85
'Na03
QUADRO N° I PARÃMETROS DE OCUPAÇÃO DAS APSE

'USO ÁREA 00 LOTE ÍNDICE DE OCUPAÇÃO N° MÁXIMO DE
m2 10 PAVIMENTOS

> 125 0.50 I

(existentes I 0.40 2

0.75 2
de 125 a64

RESIDENCIAL 0.60 3

somente em lote de Iesquina 1.00

<64 0.90 2

0.80 3

> 125 0.60 I
(existente)

0.40 2

0.75 I
COMERCIAL E de 125 a 96

DE SERViÇOS 0.40 2

1.00 I
de 95 a64

0.7~ 2

<64 1.00 2

OBS.: Na" Área de Borda Marítima" estabelecida pela Lei nO3377/84 e nas demais áreas sujeiras a regutarnenracáo especifica. seráo observados sempre o~ gabaritos mais
restritivos .

QUADRO N° 02 USO RESIDENCIAL

~ SUBCATEGORIA DE E!v1PREENDIMENTO
CÓDIGO ATIVIDADE

URBANIZAÇÁO EDIFICACÃO-
00.00.01 UNIRESIDENCIAL REMEMBRAMENTO CASA

DESDOBRO CASA GEMINADA
00.00.01 UNIRESIDENCI AL REURBANIZAÇÃO SIMPLES GRUPO DE CASAS

~ Av. DE CÔMODOS
AV. DE CASAS
FILA DE CASAS
CASAS ESCALONADAS
GRUPO DE CASAS GEMINADAS
GRUPO DE FILA DE CASAS
GRUPO DE C ASAS ESC ALA:'-IODAS

00.00.02 MUL TlRESIDENCIAL REMEMBRAMDITO EDlACIOS DE APARTAME:'-ITOS
DESDOBRO

00.00.01 UNIRESIDENCIAL REURBANIZAC ,1.0INTEGRADA
ATÉ 300 U.1. (11

00.00.02 MULTIRESIDENClAL REURBANIZAÇ -\0 INTEGRADA
ATÉ 300 U.1. rn

00.00.01 VNIRESIDENCIAL URBANIZACAo INTEGRADA
ATÉ 300 U.1. fi)

00.00.02 !v1ULTIRESIDENCIAL URBANIZAÇÃO If'ITEGRADA
ATÉ 300 U.1. fi)

00,00.01 U:'-IIRESIDE:-ICIAL LOTEAMENTO POPL'LAR

(1\ V.1. - Unidade Imobiliária.

Notas:
- todos os empreendimentos de edificaçâo poderão localizar-se ao longo de vias VP. VL. VCII e VCI ("). devendo observar uma distância minima de 100m (cem metros IdI"

corredores de transporte de alta capacidade Til e TI. de posto de abastecimento de veículos e de depósito de explosivos e inflamáveis.
- 0' ernpreerdirnentos de urbamzaçáo somente poderão localizar-se ao longo de vias \i L. \/Cllo: VCI ("l. devendo observar uma distância máxima de 300m urezento- me-

trosj de umcorredorTIV e uma distância minimade 100m (cem metros Idos corredores Til e TI. de posto de abastecrrnenro de veiculos e de deposito de explosivos e infla-
mavers.
I" I - categorias constantes do Sistema de Enquadramenro de vras do Mumcrpr« ue Sarvauor.
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r\NEX03

- QUADRO N° 3 (cominuacao) USO COMERCIAL E DE SERVIÇOS

EMPREENDIMENTO
CÓDIGO ATIVIDADE

SUBCATEGORIA
PORTE

(m2 de área útil i

27.20.02 Fabricacâo de licores loja/escntório/galpâo/relheiro até 70
22.10.02 Fabricacâo de produtos de perfumaria loja/escntotio/galpâo/telhe iro até 70

54.992 I Gravador (oficina) loja/escritório até 70
16.10.02 Marcenaria (. I loja/escrirório/galpào/telheirn até 70
54.9922 Moldurana loja/escritório/ galpâo/telheiro até 70
55.99.-'6 Pintura de plantas. faixas. etc. (oficina) loja/escriróno/galpâo/telheiro até 70
54.20.02 Sapateiro loja/escritório até 70
54.99.23 Vidraçaria loja/escnrório até 70

. Nota: Todas as atividades de serviços podem ocorrer ao longo de vias VP. VL. VCII e VCI. excero aquelas asvinaiadas na tisragern com 1·1 Que não podem ocorrerem VP .
devendo observar todas as restricôes relativas à implantação do empreendimento. definidas nos anexos 5 e 6 da Lei nU-'-'77/R4.

QUADRO N° 04 LISO INSTITUCIONAL

CÓDIGO ATIVIDADE SUBCA TEGORIA DE EMPREENDIMENTO

80.29.0 I· Associação comunitária loja/escritório/de reurnôes
54.99.26 Biblioteca especializada loja/escritório/biblioteca
54.99.25 Bibl ioteca rnfanti Ie/ou de bairro loja/escritório/biblioteca
54.99.43 Creche creche/bercario
RO.IO.03 Culto capela/ternplo/salâo de reuniões
54.61.01 Ensino de 1°grau (nível II escola Isem internato I. colégio (com internatot
54.69.~ Ensino maternalliardim/pré-prirnário escola (sem internato)

, 54.9944 Lavanderia pública galpão/relheiro
54 ..U.03 Ambulatório ambulatório
54.33.0 I Consultório médico. odonrológico ou psicológico loja/escritório/consultório
54.33.02 Consultório veterinário loja/escritorio/consultório~
54 .•U.20 Unidade simplificada de saúde posto de ~aúde

- 54.61.02 Ensino de l" grau (níveis 11e Ill) escola (sem internato). colégio (com internato I

54.62.00 Ensino de ZO grau escola (sem internato). colégio rcom inrernunn
80.10.0 I Candomblé terreiro de candomblé/galpâo/relheiro

~ 80.10.04 Outras atividades culturais não classificadas templo/salão de reuniões
54.99.41 Assistência à colonização e migracão loja/escritório/centro de triagem de migranres
5.19Q.45 Orientação familiar e social (centro) loia/escritóno/cenrro comunitário
5.1Q9.46 Orientação profissional (centro) loja/escritório/centro comunitário

tiO -'2.0.1 Posto de abastecimento alimentar - loja/galpâo/reiheiro/posro
9011.15 Posto de idenuficaçâo e documentação loja/escnroriorposto
90.11.16 Posto policial lcja/escruono.posto
5.1.-'3.16 Posto de puericultura posto. de saúde
5.1.-'-'.18 Posto de vacmaçâo de animais posto de saúde
5·1.'3.19 Posto de vacinação de pessoas posto. de saude
5.1'1949 Serventia pública rcartório e/ou tabelionatot loja/escritório
5.1'1'142 Centro social urbano centro social urbano
51\ Q9 1-' Clube despornvo e/ou social clube soc ral/espornvo de até 5.000 m2 de área de terreno (11

(J). O reenquadramento dos empreendimentos acima deste porre se fará atendend~ ao disposto nas tabelas IV.7 e IV.8 da lei nO3377/84.

CÓDIGO ATIVIDADE SUBCATEGORIA DE EMPREENDIMENTO

- Várias casa com escntório nu lo ia
- Várias edifício. de apartamentos com escnrorios e/ou loia'
52.19.0.1 Residencial misto rapan-horeh grupo de edifícios de apartamentos com escritórios e/ou lojas

"''''''M.;."" .."I

.
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~,Ofldal do Munlcípío ' '>. / ~~~~il1.:'~

ATOS DO PODER EXECUTIVO
PUBLICADOtiO'0011DE 24/26-12-86
~EPUBLlCADOPORTERSAlDOCOM,~
E DATAILEGIVEIS

ABPECR!Drro SUPlnerrAA /\A
SECRt"ri\RIJ\~u:IICII'/.L OC CCMU
NIGlIç,'DSCCU.L'E óEC~rAF.L\"
DE IDIFICN;ÕrS, CalSER:~::
OOR.\SPO&.!CAS.

o PREITI'I'OUlNICIPlIL 00 SI.L\il\IX)R,CAPITlILIX) ES1'A.rx:J c:A
aA/ilA, no USOde suas atribuições, can b.'-Se no Art!c;o 73 da Lei n'?1.1!)~
de 07 de janei.ro de 1969 e Artiqo 19 da Lei n9 3.681 de 28 de novenuro'
de 1966,

D E C R E T A:
Art. 19 - Fica aJ:arto na SECRETJ\RIJ\IU;ICIPAL Di::o:t-1JNI-

cx;kJ SCCIAL-S'X:SE $ECRE:rJl.RIl\DE IDIFICI\Ç'ÕES, cn~ Ej OBRJ.S PO-
ilLlCAS-SEX:UPo crédito suplerrentar no valor óe C<:$3.630.000,00 (Trãs mi
iliées, seiscer.tos e trinta mil 'cruzadcs), que será distribuido, o:>nfor::
rre discriJninação abaixo indicada:
lJNlDADE ATIVIDI\DE
OIÇ1l/'lCNl'AAIA

1201
,2405

ElDIEl:ro DE VAIDRDI\
DESl'ESA.. Sl.'PLE:'II:NI'J>Qll ,

2.062 3111 ~30.000,00
2.191 3111 3.000.000,00

Art. 29 - As despesas d=tes roa abero.u:a 00 oresen-
te cré:lito suplEm!Z\t.ar ccrrerâo por conta da anula;:ão parcl.al da' ÓClt:.: .•
-;:ão consignada no orçareneo Analítico Vigente a:> Projeto ami.xo indica
00: - -
LW : ORÇJ\l'1l:Nl:lIRIAPKm:Itl, ELEMmrO DE CESPESAvsus: DI\ ~

2501 1.201 4260 3.630.000,00

Art. 39 - As \lIUdades orçarrentártas atingidas por esU! '
Decreto e o Orçªo Central ce Con~llidade da Prefo:itura ."hJni.ci.,al de
Salvador, Ó-""IIeraofazer as anotaçoes das Ircdifi~ resultantes do pre
sente ato. -

Art. 49 - Este lÀ.'Creto entrará en v:.c;or na data óe sua
publicação, revogadas as disp:>Sl.çCes em =ntroirio •.

!: GABINETEto PREFEI'l'Oa.l!lICPAL to SALVl\OOR,ali 23 de ~ '.
UJlCrO de 1986.

MARIO KERTESZ
Prefe. i to

HERBERl' FlW<K '
Sec:xetár10 óe Fin31YfilS'

# xso ~II1A DE SIWrN;;' FIlJiO
Secretário Munici pal da Canun.1caçiic

Social .

pJ\ULO sroJNlX) [Y. CDSI:A
Secrcwio ele Edific.lçOOS, CCn

servação e O.lras PÚblicas -

Oocrelo N.·l..:.z,5g,_de ..~L,de,,,ºUIlft!9.r,O ,..do 198.6_

Regulan~nta O artigo 60 da Lei n9 3.592/85,
no que se refere aos Termos de Referência
para a elaboracão dos Planos Esoecíficosdas
A~eas de Protecã~ Sôcio-Ecológica - ~PSE e
da outras provldencias.

o PREFEITOMU~ICIPALDOSALVADOR,CAPITALDO ESTADODA BAHIA,
no uso de suas atribuições e com fundamento no que dispõe o art. 60 da
Lei nO 3.592/85,.

D'E C R E T A

Art. 19 - Na e lebcracâo dos Planos Especificos para as Arcas
Sujeitas a R~gime Específico - ASRE, na subcategoria Areas de Protecão
Sócio Ecológica - APSE. deverão ser obedecidos ,os Termos ~e Referência
constantes deste Decreto.

Par"nrafo úr'lCO • Qc; Termos de Pp.ff1r';;",..i-l r,p nllo tr"t" o ("2!"\tJt

_.>~c ir~lgo constl~u~m 05 anexos oeste Uccrcto.

Art. 20 - são objetivos dos Termos de Referência:

, - elaborar Plano Especifico para cada IIrea de Proteção
Sócio Ecológica, visando garantir a permanêncla da populacão nos assen
tamentos consolidados de baixa renda e ~elhorar suas condições de vidã;

11 - promover a participacão comunit.ária visando efetuar
um trabalho de colaboração recíproca entre o poder 'públ ice .e a po~ul~
cãe,

Art. 39 - são objetivos dos Planos Específicos:
I

I - regulamentar os artigos 28 e 29 da lei nQ,3.377/84,
que dispõe sobre o Ordenamento do Uso e oa Ocupação do Solo;

II - estabelecer a estrutura física de cada APSE, defi
nindo as diretrizes para o seu desenvolvimento;

III - deI in:itar, em caráter definitivo, cada APSE;

IV estabelecer os parâmetros urbanísticos especificos
para cada área;

V - estabelecer os planos e programas de ação e investi·
mentos para cada área.

Art. 49 - Integram o presente Decreto os seguintes anexos:

Anexo 1 - Procedimentos Metodológicos;
Anexo 2 - Conteúdo dos Produtos;
Anexo 3 Roteiro para Participação dos Moradores

no Processo do Planejamento;
Anexo 4 - Fluxograma de Atividades.

, Art. S9 _ Os Planos Especificos para as trinta_e quatro APSE,
determinadas pelas Leis nQs 3.551/85 e 3.5~2I8S, deverao ser, e l abora
dos obedecendo a uma programação que devera estabelecer pr ior í dades e
prazos. I

§ 19 - A programação de que tr~ta o caput deste artigo, deve
rá ser aprovada pelo Prefeito.

§ 29 - A programação deverá prever áreas vizinhas a serem tra
tadas como conjuntos. '

§'39 -' Como conjuntos se apresentam, atualmente, as áreas for
madas pelas seguintes APSEs, constantes dos Anexos 1 e 2 da Lei 3.592{
85:

Calabar e Alto das Pombas;

1i - Binóculo e Gantois;

111 ~ Alto do Sobradinho, Vale da Muriçoca e Engenho' Ve
lho da Federação;

IV - C~sme de Farias e Baixa do Tübo,;

V - Caxunde e Baixa Fria;'

VI '- Jardim Imperial e Jardim Pltuaçu.

§ 49 _ O cr+têr ie básico para ~stabelecer prioridades para a
elaboração dos Planos Específicos devera ser a susceptlbll1cade e/ou
tnnnénc+a de expulsão, por se encontrarem nas áreas mais valorizadas el
ou equipadas ou próximas a equipamentos transfonnaaores da es trutura
urbana. ~

, Art. 69 _ fia elabora cão dos Planos EsoecHicos d~s fireas cc
Proteção Sócio Ecológiças, a dei imitação definitiva devera exclu Ir d~
seus limites as áreas:

I - lindeiras aos seguintes logradouros:

a)

b)

c)
d)

i e)

Rua Régis Pacheco; ~),
. ~'7 •~ .:>-~••7 ••..

Rua Dlreta do Uruguai; __ '~
Rua Sabino Si! vá; ~;';; _,,,-,
Avenida Visconue de Itaboray; \J ~ ~i_,

Avenida Jorge Amado. JAte,OIA.{ .t~P{JUIJL..

11 - as enquadradas em outra categoria de ~reas Suje~
t,< ~ '~n.~~~:;::~~:::.

Art. 79 - A coordena cão da elaboração dos Planos Especificas
para cada APSE caberá ã SEPlAII.

Art. 89 - Na elaboracão dos Planos Especificas deverá ser as
segurada a a tua cão conjunta com outros órgãos da Prefei tura, em espe
cial aqueles que atuam diretamente nas áreas. ' -

Parágrafo unico - A medida que forem sendo implantadà's 3S Ad
ministracões Regionais '- ARs, deverão ser estabelecidos os procedim~n
tos que estas deverão assumir,' -
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Art. 9Q - As oqu iucs rcsponsãvr+s pe la elahoraciio dos Plan<?s,
Especificos oeveráo cons~ltar O cocuucnto básico - _"Te~~s de ~efere!1.?
cia para os Planos Espec1ficos das Arcas de Protccao Soc10-Ecoloq~.J -
APSE", cujo original se encontra na Secão de Biblioteca, Oocumentacáo'
e Arquivo do Gabine.e do .Se~retãrio aa SEPLAM.

Art. 10 - Este Decreto entrariÍ em vigor na data de sua publl
cacio, revogadas as disposicóes em contrir10,

GABINETE00 PREFEITOMUNICIPALDO SALVADOR,em 24 de dezembro
de 1986.

~1ARIOKERTCSZ
Prefeito

A N E x O 01

I • PROCEDlt~HTOS1'U0DOLOGICOS

1.1 • .'Disposições Preliminares

1.1.1. Para cada irea deverá ser elaborado um
trabalho específico, a ser aprovado pelo Secretário de·
ql.C deverá definir:

r as informações básicas, os produtos intermediãrios e fi
nais e seu grau de detalhamento;

programa de
PI anejamento,

I! - os prazos e recursos necessários;

111- outros elementos necessários ao controle e acompanhalle~
to do trabalho.

1.1.2, Os produtos finais mínimos a serem institucionaliza
dos que ·deverão constar dos Planos Específicos são- as propostas. para:

I - detalhamento da estrutura físico-espacial para cada á
rea e respectivas diretrüés necessárias. ã sua implementação;

.I! - normas de ordenarrcnto do uso e da ocupação do solo;'•
.II!- dtÍlimitação. exata de cada área;

IV planos de ação e de investimentos necessários á impl!
mentação do Plano de cada área;

1.2. Roteiro Metodológico

Na elaboração e aprovação dos P'lanos Específico-s deverá ser
observado o roteiro abaixo, elucidado no fluxograma constante do a~exo
4 deste Decreto:

- elaboração do programa de trabalho;.'II - aprovação do programa de trabalho pelo Secretário de PIa
nejamento;

111- apresentação do programa de 'trabalho aos moradores de cà
da área;

I V - ' e Iaboração 'do di agnóst ico/p rognãs t i co ;
• . • \ I

V - discussão do produto do diagnóstico/prognóstico com os
moradores;

VI elabor'ação do ~exto .final do diagnóstico/prognóstico;'

. VI! - elaboração da proposta preliminar para o Plano(conten
do também as propostas preliminares par.a a delimitação definitiva e
propostas para as normas de ordenamento do uso r. ocupação do solo;

VIII - apresentação e discUssão desta proposta com os morad~
res;

IX - elaboração dos instrumentos necessários à institucio
nalização do Plano, da delimitação, das normas do ordenamento do uso
e da ocupação do solo e preparação para o processo de discussão.· esta
belecido pela lei n9·3345/83; . -

x - el~boração dos planos de ação e investimentos necessã
rias a iroplementação do Plano;

XI - apresentação e discussao dos produtos com os morado
res;

.t~\." ••._ •••• -:_ .••~. ~._.

rios à implement~â~·d~~-dif;r;~~~;- pi:U:;~;~v,
O deta Ihamento dos vários procedimentos que compõem o presente rotei
ro deverá or:entar-se na descrição de cada passo.

1-.2.1. Elaboração do Programa de Trabalho

Combase n~ conhecimento empírico superficial de cada área,
o programa detalhado para o projelo a ser desenvolvido, deverá estabe
lecer m ic ta lnente o grau de aprofundamento do produto final e fixar
o urive rso do trabalho:

o nener ou maier grau de aprofulldanento deVl!rã ser fi;
com base em cri térios como:

gravidade DOSoroo Iemas e x í s tentes na area;

li - disponIbilidade de recursos financeiras para c l at
ção 00 traoa lho;

111- disponibilidaDe de recursos financeiros para ;ntel
ções na área. ou seja, para 1mplementação do Plano e Legis iação a
rem e I aborados;

I V - deaisãll ~o Executivo de intervi r na área;

V Jisponibnidade de recursos humanos, tempo e de ou:
condi ções bás i cas.

o Programa de Trabalho poderá ser elaborado pela SEPLAfI
por ela contratado. Após a sua aprovação serão alocados c/ou contl

'dos a equrpe e os serviços, preparado o espaço física e adquirido
IlIIIterial técnico e os equipamentos necessários ao seu desenvolvi",

A forma de ~presentação deverá se constitui r em docurrentr
fácil entendimento e manuseável para s impt i f ice r o processa de apr

. ção.

1.2.2. Aprovação 00 programa de Trabalho

O documento "Prograrra de Trabalho" deverá ser aprovado
Secretário de Planejamento, constanDO do ato a definição do in;
das trabalhos. '

1.2.3. Apresentação do Prpgrama de Trabalho aos moradr
da área.

1.2.3.1. Para a representação deveráo ser definidos:

I os participantes deste procedimento. bem como a f(
de participação e um roteiro sobre cconreúco do evento de acordo
especificação no item 3.2.2.~

11 - o material a ser apresentado e a forma de sua acres
ção, que deverã ser de fáci I entendurent o ;

, .

111 - a forma de registro do resultado da discussão. pre\
sua avaliação e docunentação c cont en co as conclusões que de~riio
sultar no programa definitivo de trabalho.

1.2.4. Elaboração do diagnóstico/prognóstico

1.2.4.1. Programação do conteúdo'

Na programação do diagnóstico deverão ser considerados os
dutos finais e, neste sentido, coletadas as informações que pertr
traçar o perfi I de cada área de acordo com o deta Ihamento especi
dono item 2.2.2.' ..

O n[ve l, de detalhamento destas informações variará em fe
do tempo e dos recursos disponíveis, devendo, no entanto, ser suii
tes para:

- defin';r os limites. exatos da área;

li - definir a estrutura fíciso-espacial e sócio-econômlc
area, retratando, de forma conclusiva as situações, atual e futuro
ra o ano horizonte a ser estabelecido, relativas:

a ao uso e à ocupação do solo, objetivando definir as
mas necessárIas á proteção das características e a orientação do c
volvinento da ãrea;

b à circulação, objetivando a melhoria do sistema e e'
turação da área;

c às demandas de serviços de educação, saúde. l aze r ,";
teciUl!nto, segurança e outros e a quantid3de de espaço necessária:

d - ãs demandas de infraest'rutura - abastecimento d'il
esgotamento sanitário. energia elétrica, limpeza pública,drenagem,i
fonia e ôutros e as condições necessárias ã sua'implantação;

e às condições de habitabilidade na .ire. e das cas as ,«
tivando sua estruturaçáo e a definlçã" de programas p~ra sua nelhor

f ã geomorfologia, principalmente, no que se refere a
gurança das encostas e das areas ai agadiças nas vales, objetlvando
definl~ão De medidas e' inte~vençóes necessárias para a sua possínr:unarao:

9 - ao desempenho de atividades económicas e sociais,obj
vando incentivá-Ias;

h ãs'tendéncias de desenvolvimento,. objetivando o cálc
de projeções;

_ 111 - definir as normas para o ordenamento do uso e da oc
çao da solo necessâr ras ã Implp'lIIentação do Plano c a consecução dos
jetivos básicc; de não expulsão da popuia~~o e melhoria dds condI,'
de vi da na área.
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1.2.4.2. Fonna de elaboração

..-0··-"

A forll'd de elaboração do diagnóstico variará de acordo com a
própria rrograma~ão do trabalho, devendo, no entanto, registrar no mí
n imo:

I as informações mais-conheciaas'sobre a are e .- anotando a
o ib Ii ogra ria;

li - as informações adicionais a serem levantadas, definindo
a forma através de pesquisa ai reta com a população - aplicação De ,que~
tionários;

I I 1-. vis ita a area e anotação das obse rvaçêes ;

IV - interpretação de levantarrento, aerofotogramétrico.

.1.2.4.3. Forma de apre;;entação

Após o levantarrento as infornllções devem ser s t s temat t zacas vi
sando, basicamente, suosidiar a elaboração do produto final. Isto exige'
que os dados sejam preparados de forma objetiva, deixando clara sua a
presentação, inc l us i ve çpara quando das discussões plblicas.

1.2.5. Discussão do produto do diagnóstico/progróstico com os
moradores.

1.2.5.1. Para a'discussão do produto deverão ser ce f in iõos :

I os particioantes. a forll'd de participaç30.e o roteiro
de 3cordo com especificaçõe~ nos itens 3.2.3, 3.2.4 e 3.2.5.;

I I - o materia I a ser acrssente oo e
ção que deverá ser de fácil entendimento;

forll'd 'De sua apresent!

lIl- a forll'd de registro ccns ide renoo a necessidade de conter
as cone 1usões que de verão de fi n i r O con te üao fi na I do .cocunen to.

1,.2.6. Elaboraç,ão do texto final do diagnõstico/prognÕstico.

1.2.6.1. O texto final do di'agnõstico/prognõstico deverá ter
caráter conclusivo no que se refere aos:

limites exatos da área;

II - estruturação físico-territorial;

111- definição das normas para o ordenamento do uso. e da ,oc,)!
pação do solo; I

IV - definição de um plano de ação para intervenções. de curto
-;1io prazos, necessãrias ã solução de situações críticas.

" Este texto deverã observar as conc l us ôes da discussão com os
;;.oradores.

,1.2.7. Elaboração da proposta p re l í mine r para. o Plano •.
I

1.2.7.1. Programação dós procedirrentos.

~a programação dos procedimentos deverão ser,considerados aspeE'
tos como:

. I a necessidade de elaboração de altemativas;

II - a definição de critérios para a formulação e avaliação da
's ta tomando como parãmetros:

a. restrições estabeleci das nos artigos 36 da Lei n9 3377/84 e
89 da Le i n9 3592/85; .

b objetivos dos Planos EspecífiCOS estabelecidos no artigo JÇ
des te decreto;

c - conclusões do diagnõstico/prognõstico.

111 - condicionantes tais como:

a' tempo;

b . recursos hlllWnos, financeiros, técnicos e materiais •.

.. !V _ apresentação e discussão püolica da proposta no qU! se
re f~re:

a -,·ã linguayeN a ser utr l iz e da , devendo ser esta de . fãcil
entendimento;

b - ao tipo de ilustrações necessário nas explanações e exp~
si çêes ;

do a sua instit~ci~~~íi;~çd~:-,n-\plerrentação
men tos c ompIerren ta res do t ipc:

,I,..,,..!! ••,~",.,.. .f: ••~1. r:,nsidcr'ln
e a neces s i oace oe ins t ru

a - p lano de ação;

b plano de tnves t iecntos ;

c - programa de ação;

d - programa. de investinentos;

e' - projetos para intervenções físicas;

f - programas de ação incdiata.

1.2.7.2. Forma oe elaboração

_ A forma de elaboração será definida pela equipe técnica res
ponsavel oelo trabalho e variará na r-a cada caso. de acordo com a. coii
dicioflantes c r racas no lnC1SO lI! do nem 1.2.6.1.

1.2.7.3. Forma de aoresentação

A forma 'de apresentação SEl'à de f ín í ca vce l a e~uipe téOlica res
ponsãvel pelo t r ac a lhc , devenoo atentar. no en tant o , para as pec tos cc
mo:

finalidade do produto, ou seja:

a futura institucionalizaçã.o;

b apresentação pública.

11 - disporiibi li dade de recurs~s

1.2.8. Apresentação e discussão desta prepos t a com os IIlOrado
res ,

1.2.8.1. Para a apresentação e di scussio dos produtos deve
rão ser definidos os mesmos elementos constantes dos incisos I, 11 e-
!lI do.j tem 1.2.3.1.

1.2.9. Elaboração dos instrurentos necessãrios a institucio
nal ização do Plano, da dei imitação e das normas para o ordenarento ao

, uso e ,da ocupação do solo e preparação para o processo oe discussão es
tabelecido pela Lei n9 3345/83.

1.2.9.1. Para a elaboração dos tnst rueentcs necessários ã
instituciona lização deverão ser defini dos:, , . .

a estrutura formal a ser dada ao anteprojeto de Lei;

II os elementos Que o integrarão além do texto e sua apre
sentação para reprodução e para apresentação e discussão com os moraao
res;

li 1- necess i da de de textos e 1uci da t i vos;

IV forma de divulgação;

v - quais as,. conclusões da discussão com os moradores a se
rem consideradas e que is não e, neste caso, como informar os interessi,

.dos sobre a decisão tomada.

1.2.9.2. Para a preparação do processo de discussão, d~'/eri
ser realizada programação específica. observando as disposições da Lei
nQ 3345/83 e definindo todos os aspectos formaIS e informais necess i
rios. '

1.2.10. Elaboração dos planos. de ação e de investimentos n.
cessãrios a implementação do P,lano.

1.2.10.1. N~ elabora~ão destes Planos deverão ser considera
dos:

o anteprojeto de,lei proposto;"

sári os
II - a necessidade conne t íb i l i z açâo entre os recursos

e as condições da Pr'!!fe,tura;
ne ces

111- a neces s í daoe de conoat ib í l tz açâo entre a proposta téc
m ce , as intenções políticas e as re í v m dí ce çoes dos moradores;

IV - a forma de apresentação dos produtos, tendo em vista SI.
discussão com os moradores.

1.2.11. Apresentação e discussão dos produtos dos itens 1.2.
9. e 1.2.10. com os moraaores.

1.2.11.1. ' Para a apresentação e discuSsão dos produtos deve
rão ser definidos os mesmos elerrentos constantes dos incisos I. 11 -
III do item 1.2.3.1.

1.2.12. Elalloração de outros produtos complementares
sários ã implementação = di ferentes Planos •

1.2.12.1. A elaboração dos 'produtos complementares ~verã se
e s t abe lec i ca em progr.amação específica. devendo, no entanto. se r def',
n idos I

neces

I li s t aqem, a mais completa possível. destes produtos d
ferenciando entre instrumentos legais. planos, programas e oroj eros : "

II - ordem de grandeza dos recursos humanos, materiais,
nicos e financeiros necessános ã sua elaboracão;

tê,

111- tempo necessário ã sua e l aaoracâc.
A N E X. O 02

. N~ programa cão para cada APSE. com base nos ou je t tvos e s tabe
lecidos no presente Decreto. d~verã ser defin,do o nívei oe üetalhd~en
to dos estudos Que co~póem os oroautos ,ntcrmediirios C rina,s. ~este
sentido. considerando as c if e rence s existentes entre as vdn"s (,ps', .os
Planos dever-ao atender cond í c ée s min ima s , ,;ue,sao difp.renciadas em run
cão do crau de complexidade dos rpr-ob l ema s de cada área.
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PáginaS Dl6rio Oftciàl do Municipí---que atendem "'---_ 2.1 - iipos de produtos

1) - identificacão das á"eas por predominância ce uso;
2) - identificacão da estrutura de circulacio e tran~POrl(

(vws por tipo e categoria e s i stcmas de transportc que ~crve:1l" dl"e.·

® ":
1,2 e 3 de janeiro de 1987 :::=::::::::::::=., :.: : :::: _ -

_ 3) . identificacáo dos sistem~ mf raes t.rutvra
3 área e os principais conflitos; ~

4) _ identificacão da d í spcm a i l idade de áreas;
S) _ identificacão doS ocor rénc ie s gCO'l1Orfoló~icas(encostas.

hidrografia, vegetacâo), inaicando os pr,n7,oals pro?lemas.
b) - os princioals elementos neces~árlos ã definicÃo.da estru

tura:de uso e ocupacão do solo:
.~) _ identificac~o dos usos sua localizacio (co~centr~da ou

dispersa) e prlncipais conflitos;
2)·...identificacão da~ f c rma s de ccuoacãc (tipologias construo

't tvas , tamanhO do t.cte pacrao ou moda, recuos. etc.), sua local izacãõ
e princlpais c~nflitos.

c) .. ~s principais elementos necessários ã definicão aa estru
tura sócio-económica:

. 1) .- identificação da compcs icác da populacão aspectos demo
gráficos;

.. 2) identificação dos agrupamentos por faixa de renda;
3)·- identificacão da situilcãode empregos (número de desem

pregados, número de eorpregados, locn is de cmprego n~ area e nas, suas
proximidades);" '. .

••) identificacãô da Qualidade dos serviços de! fnfraestrutu'
ra em rede. institucional, .de ebas tec inentc , de lazer e recreacao cou
tras;

5) - identificacão dos principais probl ena s de saúde e educa
o.

d) _ os principais elementos necessãrios ã definicão da estru
tura fundiária:

1) _ identifica~ão da propriedade da terra (invasão, terreno
foreiro, rendeiro, dominio direto, propriedade do lote, sublocacão,etc);

2) a existéncia de documentacão;
3) pr-mc ipe is conf litos,
e) • os principais elementos relativos a estrutura socio-cul

tura!:
1) identificacão de cultos;
2) identificacão de organizacões de êaráter social;
3) _ identificacão de organizações cara auxil io mútuo;
4) _ identlficação de organizacões de!'caráter politico.

11 _ identificacão da situação no ano horizonte estabelecido,
através C~ cálculo das projeções e der.~naasde:

a) _ população residente adicional. por nível de renda, prevl
sivel p.araa área, até o ano horizonte es tabelecido ;

b) _ qUMltidade de empregos -previ sivel dentro da area e aqu~
Ia necessária a absorver a .mão de obra local;

c) . quantidade de equipamentos e serviços de infraestrutura
necessãrios: .

I) - sistema viário;
2) transportes;
3) abastecimento. de ãgua;
4) - esgotamento sanitário;
5) drenagem;
6) - limpeza uroana;
7) -.energia elétrica;
8) - saúde;
9) - educacão ;

10) seguranca;
11) - aba~tecimento;
12) lazer e recreacão.

Salvador,

-~.._-------- .' ,------_.

Os prooutos dos presentes fermos ae Referenda se sucd í v idem
em:

_ proautos intermeaiários;
II - produtos finais;

11I prOdutos comolementares .
2.2 - Conteúdo mínimo dos produtos intermediãrios.·
Produtos intermediãrios são aqueles necessários a subsidiar

os produtos finais.
2.2. I . Prog~ama de trabalho.
2.2. I. 1 - Das etapas.

.floprograma de trabalho deverão ser definidas as etapas, esta
belecendo de uma forma g~al:

datilogr~I .. as tarefas a serem executadas (levantamentos.
fia, copidescagem, ete.);

II - os produtos e suborodutos a serem elaborados (tc~tos.rel •.
tôrios, mapas , g,.~ficos, e tc . ) ;

111 - os recursos humanos, ma tar ia is , serv icos , dentre outros .
necessários (relacão discriminada);

IV'- o universo' do trabalho. ou seja, a abringénC\a (ãrea, ·n'
vel de aprofundamento dos trabalhos, etc.);

.V _. Os custos .(preliminares por item: pes soa l , marer te l , ctc

2.2.1.2 - Do cronograma
No cronograw.a devem ser estabelecldos os prazos para àS et.

pas, definindO o tempo necessãrlo para CÇaa tarefa e data para a eo'
clusão dos crccutos .' No caso dos trabalhos a 'serem real izados reec ia-
te pagamento, deverã ser elaboradO o cronograma fisico-financelro e Q
desembolso.

2.2.1.J - Dos,recursos
Deverão ser definidos os recursos necessários para a elabor

ção de cada etapa considerando:
"1 - pessoal técnico, de apoio e administrativa.;
II espaco f;sico;
III material permanente e de consumo;

IV • servicos e consultorias;
,V recursos financelros.

. 2.2.2 - Diagnóstico/prognõstico
2.2.2.1 . Tarefas
Este produto compreende vãrias tarefas. tais COIIIO:

• a identificação da situação existente;
11 - ~ ~nálise desta situação;

111 - i definiçao das çonclusões (com b~se nestes procediment(
IV - a identificacão da s í tuacâo futura se não for tomada ne:

ma medida de intervenção na área;
V - a análise deste desenvolvimento;

VI - a definicão das conclusões;
VII - a elaboracão de um texto sintese,'contcndo as lndicaçõc'

gerais e específicas a serem contempladas na elaborac.lo dos produto:
finais (relatório parcial conclusivo).

2.2.2.2 - Particlpacio comunit~ria
D processo d~ elabor~cão oeste tr~balho, deve se respaidar

participacão da populacão da APSE de acordo com o ltem 3.Z.3.

. 2.2.2.3 - Conteúdo mínimo
o conteúdo mínin~ aeverá contemolar quando se refere a:.

- identificacão da situação da estrutura eXlstente:
a) - os prlncipais elf~entos ~eces$ários cefinic~c da ~strtura física:



.1ria Ofldal do Murúcíplo Página 61
d) - qual a quantidade dp. área necessãria cara a implantacão

.es equIpamentos e servicos, bem como para a alocacão .de 'populacão
'~regos ac ic icna I previ sta;·

111 - identificacão dos anseios da população

Para çonfrontar as conclusões técnicas obtidas com a opinião
população, devem ser ouvidos os mor~dores a respeIto do que pensam

lre. a área ~ seu futuro. A orlentacao para este procedImento é aqu~
constante do item n9 3.2.3.;

IV - formulacão de conclusões

Na formulacão das conClusõeS deverão ser diferenciados grupos
'acordo com:

a) - identificacão 'de situacões críticas de problelr.as;

intervenb) - aspectos negativo~ q~e exigem posjc ionamento ,
~s e investimentos do poder publIco;

c) - orientacão para solucões técnicas;

d) neceúidades de estabelecimento de prioridades;

~) indicadores básicos para.a:

·1) formulação da estrutura fisico-territorial;

'2) de 1imi tacão exa ta;

3) -·definicão das vias' para o Ordenamento do Uso e da Ocup~
o do -'10._

2_2 •.3 • Proposta preliminar para o Plano de cada APSE.

A proposta preliminar deverá considerar a1t:r.nativas de solu
J e seu conteúdo variará de acordo .com as caracter ts t tcas de cada

,SE.

'. 2.2.~.1 - Conteúdo mínimo .

. -, Como conteúdo mínimo deverão. ser', considerados os seguintes as
~~tos:- . .,
_ . " I - 'a indicacão de solucões para os principais problemas iden
(icados, tomando por base a necessidade de estruturacão da área, for
Ilecendo-a contra pressões. de expulsão e melhorando a qualidade de ,vI'

dA populacão;

~I·.i delimitacão exata da área e eventuais subãreis;

111 - a indicacão das restricões de uso e dos parámetros de'ocu
,ção para' aprovação de projetos;

. IV - a tndicecâc de prioridade de intervenção, ou seja, medi
s de curto prazo, indispensáveis para resolver os croblémas sUPI'acI
aos, . ntificando-as tanto no que se refere a o~dem de grandeza do
ojet. ,omo dos investimentos financeIros necessarlOS;

V - indicacão de diretrizes que oeverão orientar os projetos
intervencão. estabelecendo. sempre que possivel. a necessidade de
buscar soluções Gue apresentem viabilidade economlca.

2.3 - Conteúdo mínimo 'dos Produtos Finais

Produtos Finais sãQ aqueles QUe devem ser institucionalizados
. cue , são neces sàr ics .ao. entendi~nto aa ordem de grandeza das inter
nções.

2.3.1 - Plano Urbanístico para cada APSE

2.3.t.1 - Conteúdo mínimo

O'conteúdo mínimo se constituirá:

[ -,dO anteprojet~ de lei do Plano. dispondo sobre:

a) - a estrutura físico-territorial, estabelecendo as diretri
.s e medidas necessárias ã sua implementação - texto, gráficos e pla~
.s na escala' de 1:2.000;

·~a Lci~~Q-3~~~~;~~':-~;;todescritivo
dntas na escala de 1:10.000 e 1.2.000;

oos ~ontos de referênCIa

c) - .intervencôes necessárias visando a consecução dos objet.1.
" propostos.

II - da programacão para o processo de discussão estabelecido
-t a Lei nQ 3.345/83 e o Decreto nQ 7.139/84 que o regulamenta.

2.3.2 - Proposta pará instrumento leqal que es tabe lsce os p~
metros de ordenamento dO uso e ocupa cão do solo.

2.3.2.1' - Conteúdo mínimo

Es~a proposta deverá conter:

I - anteproJeto de lei dispondo sobre as normas para o ordena
mento de uso e ocuoacào do solo opservanao. no mín,mo. as restrIções
e/ou crltérlOS orev)stos no artigo 36 da LeI nQ 3.377/84 e no artIgo
89 da Lei nQ 3.592/85 - texto e planta.na escala de 1:2.000;

••texto. II - a definicão de obrigacões para a aprovação de projetos

2.3.3 - Plano de acão

o Plano de ação deverã contemplar, com base nas diretrizes es
tabelecidas no Plano Urbanístico, as prioridades de in tervencâo com v í s
tas a serem solucionados os problemas lI1ais criticas da área. -

2.3.3.1 - Conteúdo minimo'

o plano ~everã conter:

! - o elenco de medidas a serem tomadas para viabil izar os .ob
'jetivos der ineadcs , destacando-se aqueles ref~rentes a:

a) - desapropriacão de ãreas por interesse social e/ou utili,
da de públ ica;

b) - implantação de equipamentos mais necessários para educa
cão, saúde, ,seguranca e desempenho de atividades econõmicas dos morad~
res.;

·c) - tratamento e/ou protecão de areas de risco (encostas, vu
les. dentre outras);

d) - preservacão de ãreas verdes ou vazios ainda disponíveis;

e) - outras medidas sugeri das pelos moradores e/ou, decorren
tes dos estudos e propostas gerais encaminhados;

II - as etapas de intervenção COIl1discriminacão dos prazos de
implementacão;

III - a relacão dos órgãos a serem envolvidos, tanto do Munic;
pio como de outras esferas do poder púbI ico e/ou privado ou outros dá
prõpria comunidade. ' ~,

2.2.4 - Plano de investimentos

Consiste na estimativa dos recursos necessários ã viabiliz~
çio das medidas previstas.no Plano de Ação.

2.2.4.1 .. - Conteúdo mínimo,'

O plano ~everã conter:

[ - os valores necessãrios por medida prevista;

11 - as fontes de recursos e as 1inhas de f.inanciamento.

li N o 03

3. ROTEIRO PARA A PARTICIPAÇAo DOS MORAooRESNO PROCESSO
PLANEJAMEIHO.

00

3.1. DisPQS1ÇÕCS prel iminares

3.1.1:.. Estratégia para à Ação Comunltãria.

A estratéoia da Ação Comu01tárla deverã v is a r a participação do
maior número possível de moradores, abrangendo todos os setores ou sub

, espaços da área.

3.1. 1. 1. I denti fi cação e mob il i zação' das li de renças.

r n~cessário que haja mobilização d~ com,:,idade; o que deve ~
correr atraves de: , "

1 identificação do raio de influencia da atuação das 1 ide
ranças dentro da área e de sua disponibilidade em partiCipar do pro~eI
50;

I .
[1 - identificação das lideranças formais (eleitos e/ou indica

dos ccma l qun respaldo legal, como: PM?sidentes de Conselhos COIl1\J'1itã
rios, Sor ie da ce s oe Bairr~. Clubes de r'ldpSo ns s oc racêes em oer.I,ceotr;;-
ourros : ~ uu orma i s \ 11 oe res ne tos , rormauos no ne i o oe lutas e/ou e r i v i

dares gerüls entre os moradores. COII~: líderes de ruas, do canuo ClC " bã
ba" do bloco de camaval, do afoxé. do ceucono lé , dentre outros).

3.1.1.2. Agrupümento dcstas 1i deranças.

o agrupanento das lideranças <l<?verá acontecer através oa íorma
ção de um grupo ac_1 ice ranças composto por moradol'es Que tenham '~ases
concretas oc atuaçao nos .demaIs s ioespaçcs da área, para- exercer a co.
ordenação popular do processo:

3.1.1. 3. Penetração do Pf ano nas respectivas bases das I ideran

-·-:::5==::: ..:;:..;::·..:;:..:::·..;::..·..:: · ·_ ..··..·::::·..·..· ·• Salvador, 1,2 e 3 de janeiro de 1987 ll:mi:m:-::r.==:::mm::::=:::::-_==:::=:m':.:.::::::;.:.:........ .
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A pene t ra câo se rã feita a partir do entrosamento com as bases

1 cada liderança t den t t ficada nos o rs t i nt os succs cecos vis anco o ""ior
:nneclmento da área, pnnclpalmente no trato das questões esoecíficas,

3.1.1.4. Agrupamento de dts t íntas bases e respectivas ·lideran
lS.

- O agrupamento· se darã através do agn.lpan-ento das· bases dos 'dis
ntos suoesuaços cons t í t umoo-se , desta forma, grupo e zou grup.os de mo
dores da árei em estudo.

3.1.2. Níveis·de atuação da Ação Comll1ltária

.3,1.2.1. A Ação Comll1itãria ocorrerá em dois níveis:

I o geral, que deverá se recortar a questões de interesse
toda área em es ruco , devenao ter caráter cermanente durante o oro

s s o de elaboração ao Plano. envolver gruoos ae lideranças e/ou agr~
-entos oe dIstIntas oases e res cecr ives l t de ranças, .

11 - o específico, que oeverá se reportar a determinado subo
"aço ou local específico.

3.1.3.· Reuniões ê- docuren taçâo.

].1.3.1. Instrumentos da documentação,

A Ação Comunitária deverá ser, documentada através de
.tos próprios: .

instru

,i atas, em casos de ·reunióes~
• A

11 - relatórios das visitas as areas.

,,1.3.2. Das reunIões
'----

COIIIrelação às reuniões:,

r'- guando da-convocação das ·,!unlões. as lideranças do suo
lÇO en ques t ao cevem .recebe r-ccmem ceçec em teimo hábi 1;

11.:- . quando houver necessidade de ser realizada mais de uma
."ião., aorangendo noraoores de vários s uces paços para tratar de um
rv.otema ou-as s oocc ou para uma tomada de cos tçâo de interesse do ccn .

e.ro aa área, a pauta será ú"ica. Essas reunIões não .terão caráter- éé
e ra t ivo , em função da indefinlção de sua reuresentatividade junto àS
tituições e aos-no racore s da área em sua totalidade. No entanto, o
no deverã registrar e avaliar.· as suqes tões e críticas oriundas dos'
'adores e- respeitar suas decisões, incoroorando o que for pertinente,

- ue não vier_ a ser incorporado deverá ser j us t i f icadc ~mdocun\!nto P:~
o,:

e _ 3.2 •. Procedimentos de Participação Comunjtária.

• Os procedimentos da participação comunitária em cada APSEe sua.
:ulação com os produtos, seus conteúdos e tarefas estão elucidados
te anexo e são os oes crt tos a seguI r: -

3.2.1. Contato comLí ce ranças formais e informais

De posse do orograma de traba lho (devi damente aprovado pelo õr
~o,"o- 'nte), do levantamento da orgallHação comunl tãria da área e

cI" r, ro mínlmt) ce contHo/entrevlsta, cada 1 ide rança <1!ve ser
t ac tada inolvldudlncnte. ~ acordo com sua dr snorub r l í daca e na
ir i a ãn!a. Deverá ser prodUZIdo re l e tôr ic s oore cada contato re a
,do.

Nesse contato, deve ser explicitado em linhas gerais:

o que é uma APSE·,cue í s as leis que tratam do assunto
Irque a ãre~ foi enquadreua como APSE;

[[ - o que a Prefei tura pretende fazer na área, que pra~o
,ais os órgãos envolvidos;

[11- que recursos dispõe e qua i s. as fontes;
~ .

. [V't'- o que é o Plano e quais seus produtos básicos;

v-.-:-qual o alcance do Plano e no que ele deve con tr íbuí r p!
e lhorar a situação da área;

V[ - como a Prefe;"tura está querendo executar esse
a partICipação dos moraooreS;

VIl- como a Pn!feitura enxerça es s a.cart tc tpação , que só se
" ~- ~.... . :

Plano,

V[[[- que essa contribuicã!) é recíproca. ou seja, COIll essa
i c ípe çâo as li~ranças terão oportunIdades de ~nrofundar seu conhe
1tO soore-os ve r ios aspectos aos proolemas da arca e, conseuuen te
~, e cqut r'i r mais tnoepencénc i a no trato cesses proolemas e maior
," oe barganna; .

[x. -.- a importânCIa das moradores opinarem no que será execu
, na área e em que or ior i daoe , na fase d~ elabol'açào, ao cORtrárIÔ-'-
ue nnrma hrent e ocorre, quando as obras s ao pacotes prontos e exe cu
s de que l que r Jeito, sem se prever suas cOllsequenClas;

x qua is as ta re f'as COPjuntas que serão oc senvo lv t das com

X[ - qua l o interesse da liderança em participar e sua dlSp2,
n tb t l í do oe em ccnt r rcvr r.

A partIr ca i , deve ser ~~rofllld,1('() com essa liderança: que a
ti vi doldes oesen~o Ive , como é a comnns IÇ~O do seu grupo, anae se ve em
e com aue frequenCla. onde res i dem os lI'~raaol"CS aue pe rt rc ipam oes s as
e t í vi daccs , a ccs s tn t l i ca oe de marcar unia ,"eunlão desses lOOr"dores com
a equipe que elabora o Plono para urna eXPOSIção cas io.;las; se concor
da em cC"mpor 1..111Iqruno com oulr.,s 1; (~rllnças e se ccnncce (\ I~Ut~m quê
desenvolv" at1Vidaé~s comos moradores e 'lU! possa ser apl"Csentado ;;
equipe que elabora o Plano, afJIII de ser feito outro contato. -

.3.2.2. Apresentação do programa de trabalho ao g~uPO ou
pos de LI deranças. _. _ ,_. gr~

. _ O progra~ de trabalho para a área 'deve ser apresentado ao
maIOr numero pos s ivs l das lideranças lcca i s , com vistas a divulgação
e".tre os s~us re soect rvos liderados e cnação de uma expectativa ce
part ic tpaçao no processo a ser de f[ agrado.

_Deve ser expl;'catada a metodoloqia de elaboração do Plano
como s e re exe cut a ca-a prillEira etapa do trabalho. '

Nessa oport~ni da de -devem ser apresentados e -el uci dados a Lei
nQ 3345~83, Que dis poe sobre o Processo de PlaneJanento e PartiCipação
ComunltaTla e o decreto nQ 7139/84 que a regulamenta. Com o obj et ivo
dos moradores_toma~m_conheclmento ~a legislação e se estruturarem pa
ra as d1Sc!:!Ss~es ouc l í cas que deverao ocorrer antes do envio do proJe
to de LeI a Camara. . . _ -

3.2: 3. freparação ~os moradol"Cs para sua participação na e Ia
boracão do dlaonostlc%roonostico. _

J.2.3.1. pe.squ_isas para o dlagnõstico/prognôstico -

_ fi partlr da programação das pesquisas de alguns dados secunoã
nos j a levantados, deve-se proceder, em camoo, a preparação dos rr.ora
dores do subespaço e/ou outro, que será objeto de pesnurs as diretas
(amost!,agem ou nao] , e/ou indiretas. Os ob jet i vos das oe squrs as, sua
Importancla para o ~lano e sua contribuição para a solução de úetolTol1
naoo proolema deverao ser elucidados aos ca rt t ctpan res 'ce cada -área.

Est~ procedirrento obedecerá a lJ\\a programação podendo aconte
cer em reunioes com o grupo de líde\''!!s ou apenas em contato com esses-
dependendo de sua área de atuação. As infonnações sobre áreas crítica~
e/ou problemas mais emergentes, deverão ser obtidas em reunIões 'com
-grupos de moradores. .

Os dados a serem levantados. tanto através de qies t ionâr+os
como atra~és da simples visita do técnico á area, deverão contar com a
c!!laboraçao .do morador, devendo sempre que possível,- ser utilizada sua.
mao de obra remlllerada na _realização dessas pesquisas;. '-_

3.2.4. Apresentação das conclusões do diagnóstico aos norado

Todos os dados já levantados, devidamente analisados e avalia
dos pelo órg~o conoetente (conteúdo dos produtos: diagnóstico - análT
se da s r tuaçao existente e definição das conclusões). devem ser apre
_sentados a _grupos de moradore~ em reunIões com a presen-ça de seus res
pectl~os lideres. O objetivo e oote r contribuição para-SubSidiar o
prognostico e permitir aos. moradores que tenham um conhec inenro me i s-
téC111COde sua área, o que lhes dará um rualO" respaldo nas rei vlndi ca
ções e contribuir~ nara uma partlcioação ma is efetiva no orocesso do
pl~neJa,"ento. Sera oportuno, nessas ocas i êes , ci s cut i r os proryranlils de
açao InledHta prcví e tos •

3.Z.5. Discussão do prognóstico com os moradores

_ A cart i r do dla'l"õstlco deverá ser discutivo o desenvolvlmen
to da area com os moradores, p~ra se chegar ã or cpos t a da situação fu
tura a lmeJaa~ e respecti va '~na I ise. fi i dent I ficação das demanoas ,acom
pannada do calculo de prOJeçoes, resultarã no pro~nõst1Co. -

A apresentação e discussão do resultado aos moradores tem o
objetivo de: chegar a conclusões Que atenaam ne lho r às suas e xuect a t í

vas , a~adurecer aInda mai~ sua visão em relação ã área -e dar maior res
pa l do as suas re i vmc í caçóes , d~sciplinando-as, e vrt anco , aSSIm, cadã
'!,fz mar s o In-edlat~smo e o cas~lsmo. Permite ainda, a definição do que
e realnente nccess ar tc para a_area e em que escala de importancia.

• ." I

3.2.6. Discussão da proposta preliminar do Plano com grupos
de 1 i de ranças e grupos de moradores.

_ A proposta preliminar deverá estar rcs oa l dada no diaonôstico/
prognostico, o Que permitirá uma rrelhor ccmere ens âe e aceitação. Ini
ci a l nen t.e ela deve ser apresentada e di scut i da com um grupo ou grupos
de.1lderanças para, posterlorment~. ser discutida de forma maIS ampla.
E "l'90rtante Que estas apresentaçoes sejam oem i lustradas afim de facI
l1tar a corr.preensão aa proposta pelos morcoorcs .

3.2.7. Discussão do Plano llrbanístlco e do instrumento leqa l
(prin-eira mmuta do Plano) com grupos de lideranças e grupos de morado
res.

Com o mesmo encaminhan-ento suoerido no procedimento anterior
deve_ser discutivo o Plano Urbanístico';' ~ n"mClr3 ml\luta e'l\ o r in.ci ra
ins tanc i a. «e s s a ccas i âo deve ser e xp l i c i t aoo de que os mo re ccrcs par
ticipar~o do processo de discussão mJIS Jmolo, cre vis ro oela Lei nQ
3345/8) e respectivo decreto de regulanentação nO 7139/84,

()?VI!-se alertar tanilém pua o f.llo da posslvel morosida<lt! de
andancnto do processo, par. que • população esteja ~ s ooreav rsc ;

..Ino;
3.2.8. Apresentação do plano de açao e -plano de

tos e grupos di! [i deranças e grupes de noraocres •

::;..==:E ..==!._=====-===.:::== ••••:e;-:E-:E.-:5.-Salvador, 1,2 e 3 de janeiro de 1987 WlHIiHrn.%&:a.l_.= •..•••...

inves t imen

--------------------------------------~
-_···S- .,--_ .
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'- Consideranoo a oarticioação dos mor e cores da área no processo
elaboração do Plan,o 2té então, tel:-se-ã condlç~o de o rcouz i r os pia

soe. ação e de inves t urent os , neCeSSdr10S ã InJoleGl!!ntação da orooos'
. ASSlIlI, esses o l enos s onente oeverão ser anres entados . No 'entanto:
h ouve r 01 ve roenc t as entre os moraoores serão ne ces s âr i es discussões

ra elaooracão do plano de ação. oo j et ivan co oefinir as pnoridades
Intervenção.

DE .. ATIVIDADES.FLUXOGRAMA.
......

Sempre oue se fizer necessdrio a cor.lI.rlidaOe deve 'r esclare
cida através de discussões, conouzidas de fonna ma i s oidática oos s ive T
e envolvenoo gruoos aos oema t s s coe s cacos ca drea, soore Jr.QOle",as
téCniCOS cue rmpeoem ou cr f t cul tem oetenmnaoas solucões oeseia das .

ANO!i ESPECiFICaS OhS ARE AS DE PROTECIIo SÓCIO ECOlOGICA J\ PS(~ __'.-.- :.--. - _. ._------ -_._-- ._-- -
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Declara de utilidade pública. para fins
de desepropr.te cáo , imóvei s e benfeito

. rias localizados nos bairros do Retiro-:-
Fazenda Grande. [i,PI, Santa f.1õnica. Li
berdade. São Caetano e Uruguai, -

o PREFEITO p.UtmIPf-L DO SALVADOR,CAPITAL DO ESTADODA BAHIA,
.so das atribuicões que lhe confer.e o art. 45, inciso XV da Lei ~Iu

,-- ._-:.. ••• ,., A"'I ''":~1 n .-4,.,. r .....,.;"'rlT'li,;.'ce rt"m Õ
dispõe os art s . 59, ai inea "i" e 69 tio Decreto LeI Federal 3.~ó5,
'i de junho de 1941 e o Decreto Lei Federal n9 i ,075. de 22 de j!l.,
'0 de i,970.

D E C fi' E T'A

Art. i9 - Ficam declarados de uti1idaGe pública, para fins de.
~rupriacão, os imõveis constituídos de terras e benfeitorias e ace~

> de pronr iedade oa r-t icu l a r , Icca l í zaco s nas fa i xa s dest1n'dds a 1~"-
.tacão co Proj~to do Correaor de Trafego Q~ Av. San Hartin e cbra s
)lemeJltares, inseridos nas pa1.igonais de 439.989,60 m'(Quatrocentos
'-inta' e nove mil, novecentos c oitenta e nove metros e oitenta dcc í

(lolI'M'#4A(40 ~ t'\.""''' CJ( f,(,Io I
Ctl ' •••••lSIl ••••• 'O' .

,.

:"

l" •••.,..III...~ ,-,..,. OA ~"'tA .,.

metros quacraocs r e 1':I.bIL,j~ m< t s e eenta e nove 0111, seiscentos e do,
ze metros c trinta e cinco deci'metros quadrados), situados no ;':unicí
pio do Salvador, do Largo do Retiro ao Largo do Tanque, em 'aixa contl
nua ao longo da Av, San ~13rtin abranqendo os bairros do Retiro, Faze;;
da Grande, I~.PI, Santa Mônica. Li berdade, São .Cae teno e Uruaua i (trecho
do Viaduto dos t·lotoristas) 'cuja s localizacões-geográfiças selo dadas pe
1as pol igona 1S a seguir descri tas: . -, ,
_ a) - Partindo-se de um ponto Que se chamou de P-G localizado
a margem da e~trada oue liga o Largo do Retiro ã BR-324, numa área pia

. na prox ima e a esquerda do canal ai i existente, com Coordenaoas do Sis
ter:1a U.T.t1., de base c.artogrãficJ SICAR/RI·IS na escala de 1.2000, hbcis
sa 556.966 e Ordenada &.568.248, com O Azimute de 12B930'00· (cento e
vinte e oi to graus, trinta mínutcs e z ero s ecunco s l , referidc ao tloroes
••.• 11- _ .•••• __ • - - -

p~nt~'P:l: " d~(c~m - ~- Ãi"io99ÕÕ' éó'; -; 9ó:60 -~"~;;eg;:~;"~o'P:C d~i c~;
o AZ 185900'00' e i05,OO m ao P-3: dai com O AZ 269930'~0' e 55,OG~ ao
P-4; dai com o AZ 225900'00" e i45,OO m ao P-5: daí com oAZ 329900'00"
e 238,50 m ao P-6; dai com O AZ 316Q30'OO" e 177,00 m ao P-7; daí com
o A~ 24~900:00".e ~~:~~ ~"~~ P-~!rd~!com O A~"3229g0'OO" ~}~~~~~~"~~
P-9, dJl co .•• o,..,l ,j •••;",.JJ 1.1\,0 L: .'- ....•..•1.1 m ao F-Iu: ca i cem 01-.(. 11:,1.11,) vv
e 147,00 m ao P-l1; dai com AI 325900'00" e 27,00 m ao P-12; dai com O
AZ 279930'OO~ e J6,OO m ao P-13; dai com O AZ 207930'00' e 40,00 m ao
P-14; daí com O ;'Z .2,4030'00· e iO.OO m ao P-15; dãi com oAI 2;~9JO'00"
e 65,00 m ao P-16; dai com O AZ 20ó93D'00" e 152,00 m ao P-i7; dai com
O AZ 327930'00· e 30e.00 m ao P-i8: daí com o AZ 296QOO'OO· ~ 53,00 m
ao P-19; dai com o AZ 2/i3QOO'OO· e 70,flO m ao P-ZO: dai com n A7

------------ - _ .. _ ..--------



»-t. 59 - Esta lei entra 'ea vigor na' data de sua publicaçio.

.vt. 69 - RevDgUt-se as diSposições •• contrário.

GABINETE 00 PREFEiTO MIIIICIPAI. 00 SAlVADOR. em 29 de outubro de 1985.

MAHOEL FlGUEIREOO CASTRO
Prefeito

/
AILTOH 'PINTO DE ANORAOE

Secretário de AOoinistração

_ EDISON TEIXEIRA BARBOSA
Secretario Municipal de Saúde e Assistência Socialr

ítEAEffi

CÂMARA MUNICIPAL
LUIZ CARLOS SILVA DE AZEVEOO·

Secretário de Finanças

õ~ da. lIu4. LEI)19 3.551/15 "1Je.Um.i.ta 4 4u4 do PA-Iqu.t. IAiUJuJpoUt4nc cW
!:490'" f. lWw 4o.~ e áL~ IIDIIOWáL 1U0 t o~ do 40lll p4M 4U44
~ • ~NID iatLUz.to, eoro.WWtand.o o dúp04.to "" T.i.tulo VI - 1J.i.4~u ~
ML4 - ~ IV - Mügo 69, .u.c..u.o II da. LU. ,.9 3.377114, do ~pio rfij
S4l.u."'''': • A.IE.SA,O~ ~.tIIARAIIUNIClPAL 01. ClOAI1f 00 SAlVADOR~4Z 44bu qUt o Po
cWt ~Ut.Wo ~ dLeJu..to., ~4 e lII4IIda.~, pcuIl 04 4tIU dtv'I
cúu t&t..i..to4, áL 4eDW eDIIIo !%9 do 4I!.t. 4% da. LU. rl9 3.415114, 4 uglLin.tt Lu:
A«. 19 r- A ~ áL P...utW4Ç40 R<goM44 do P'"'IUt- IAiUJuJpoUt4nc cW LAgoeU e. tu
""'.40 Ab4Ui., "'"~t.rtd.o lUII44",,"~ áL %.551.1I0';'Z' td0.i.4 mdhÕu,qu.i.nht.l\.tJlJ;
e e.utqurAt4 e ~ .u., 4 e.uCltn.to4 t dtz .,e.tM4 qll.4ltMdo41, &i= dd..im.i..tod.o pe.l4
poLigoNJ.t. duCJútlt 4 4f.g~, til eool!dtn4d44 plarto-u.ca..guL.4.u..6 "E" e. "N" -u.6e.
lWIIIWuúu..u ~ SlCAR-RHS-CONl1fR, uul4 1:10.000. PONTOS - CCOÍIDENAOÂ!
01 E - 569.t90 1/ - '.561.950 1 0% E - 569.305 N - 1.569./35 IP3 - f - 569.650 _
N - '.519.360 1 04 - f - 569.110 N - &.569.4%5 105 E - 569.1%0 N- '.569.555 1
06 E - 569 •.660 1/ - '.569.690 1 07 E - 569.640 foi - '.569.'00' 1 O, E - 569.750-
1/ - •• 5•••• 15 / 09 E - 569.7%5 foi - '.5l0.055 1 10 E - 569.740 foi - '.570.%40 1
11 E - 570.710 1/ - '.570.170/1% E - 571.160 foi - '.569.390 /13 f - 571.610
11- '.569."515'/14 E - 571.650 foi - '.569.470/15 f - 571.215 foi - '.569.%75 /
"E - 51/.455' 1/ - '.561.7101 17 E - 571.145 foi - '.561.530 1 11 E - 570.675 _
1/ - '.561;f55 119 E - 570.315 foi - '.569.145 120 f - 510.170 1/ - '.569.090 1
ti E - 571.0ts 1/ - '.561.6101 tt f - 569.7201/ - '.561.4301 23 E - 569.560 _
foi - '.561./10 I t4 E - 569.4'5 foi - '.561.%%0 / f5 E - 569.560 11 - '.561.410 /
26 E - ~69.390 1/ - '.561.525 , %7 E - 569.330 foi - 1.561.759. A«. %9 - F.i.caIo u
t4be/~wl.z. 03. Ltútl ZDfId4 áL ~Uçü eollÚgW14 i. .tw. áL P.u4"uaç40 Rig0M44
~ e-ML J9du.t4 Lú, dw-itad46 ptlIu poLigort4.i.4 duCJút1t6 4 4f.g..u.;
ar eo~ pt,ou.,,-.u.ca..guL.4.u..6 "f" f. "li", .tt&~ 40 Sútuo4 SICAR-RMS-

'CONOB. uu.l4 1111.'00: I - ~ ~'EXP~ 00 AE1WPOlrrOll/TERNAClOllAL 2 l1f JU
UiO •• ~ ':I74.fJ7;Oo.t f4f..i.4 ..w.õu. UJIto f. 4f.te.rtt4 f. 4f..i.4 ro.i.L 1IOVe.cü
~.;~e.<IIC4.~ q~41. d,U;'Uad« peLA poLigoM/. du~.4 4i:,B-'~ ,/lM''''''''9 ~-~ "E" ~ '11", u&VLr.IIe.i4cIu 40 Si..i.toi4
SICAt'__ ~'UeiIU 1.,0.000. PONTOS~ Q)OROE.IjAOAS- 01 E .- 569.7%0 _
11 ~.,~m.550 /" E - 570.040 1/ - 1.571.370 /03 E - 570.%16 li - 1.571.710 /

. IIf,f:.""S7~JJ,." - .;51/."0 105 E - 570.160 foi - 1.571.700106 f - 570.955
, II.~ ••S,...~t f7: E - 571.160 1/ - 1.571.'55 / 01 E - 51t.050 1/- '.571.570 /

OfE-,mdlrl - '.511.135 1 10 E - 57t.555 li - 1.571.670 / 11 E- 572.600 _• - I-.5n.:n, ,. Jf.E • 572.6901/ • 1.511.610 1 13 E - 573.540 li - '.571.110 /
lf~,..SJJ.'5f·f. '.51t.150 1 15 E - 513.955 foi - 1.572.265/ " E - 573.1%0
11- ~-sn.'2G t 17 E - ~73.975 1/ - '.572.7101 li E - 574.040 1/ - 1.571.710 1
" E ~ -51'.flJlJ~'''' ".57%.740 I tO E - 574.6601/ - 1.512.960 1 fi E - 575.0%5 ._•.""'~~~1"'"L:U E·575.015 - 1/ - 1.573.035 tu E - 57s,,1I5 foi - 1.573.065 /
2' E.- ,J7$••rn - '~57t.190 1 %S E - 575.t45 1/ - '.572.1f5,·f tirE - 574.195 _
/I ~"'.~'1'1;"':·1..11,~.57f.OIO 1/ - '.571.'50 / fi E - 573.360 1/ - 1571 0iI0 /
ff E;'';~J.U':'' ~"S70.540 1 30 E - 571.340 1/ - 1.570.200 1 31 f -'571:W
~~~~:~:!J~;~~"E'-571.100 1/ - '.570.110 / 33 E - 571.070 1/ - '.570./15

34 E - 570.145 li - 1.570.055735 E - 570.710 foi - 1.570.170 136 E - .665
11: •• 570:%70. II - 1JfU OE PROTEÇM VISUAL 00 PARQUE,P«64Zf.IIdo 2.2%1.475".'
do.ú. lI4lMu, dunn.to4 ~ u-<llà f. •• .u., qU4.t.\oUJlto4 f. 4 f.te.rtt4 e. e4nu.' IIt

~ I, ~ PÚ4 poLigoNJ.t. duCJ1U4 4 4f.gu.VL, til eool!dú111da4 pl.an
t4ftguL.4.u..6 "f" e. "N", -te.&~ 40 Sútuo4 SlCAR-RMS-COIll1fR, uul4 I:1C
PONTO.- COOl/OEfoIAOAS01 f - 571.340 li - •. 570 .200 1 0% E - 573.110 ,,- &.570
03 E - 573.361 foi - 1.571.000/04 E - 574.010 foi - '.57'-'50 105 f - 574.19;
foi - 1.572.100 106 f - 575.%45 foi - '.572.'%5 107 f - 575.310 ,,- '.572.190
O' E - 575.390 N - '.572.710 1 09 E - 575.015 N - '.57%.370 1 10 f - 575.99C
li - 1.572-.465 1 " f - 574.5'01/ - '.571.915 1 12 f - 574.550" - '.571.760
13 f - 574.245 foi - '.571.355114 f - 573.500 foi - 1.570.5H 1 15 E - 573.35;

foi - 1.570.440 1 16 E - 573.065 N - '.570.015 1 17 f - 572.950 N - 1.570.17:
11 E - 572.'55 foi - '.570.320 1 19 E - 57%.655 " - 1.570.095 120 E - 572.645

foi - '.569.950 121 f - 572.515 foi - '.569.915 1 %%E - 571.'05 foi - &.569.095.
tIl - ÃREAl1f PROTEÇM StlClO-fCOLDGlCA Of NOl/ABRAS1LIA,p«~4Zf.IIdo 3%6.}25,
f.tu.zt.l\.tJl4 e u-ÚIU e. 4W ro.i.L, 4túurttD4 I. V-ÚIU I. e4nu "~4 q1l.4ltMdo4!
~ ptl4 poLigoM/. duC1Li.t4 44f.gu.VL, em eoowrru144 ~- -te.t4MIU..
"f" e. "N", -u.&~ 40 Sú-t0114SlCA.~-RllS-CONl1fR, uCAl4 1:10.000: Po~'
COOROEfoIAOAS01 f - 561.990 " - '.569.335 1 0% f - 569.370 N - '.569.155
03 f - 569.420 foi - '.569.120 1 04 E - 569.640 " - '.569.100 1 05 E - 569.6
N - 1.569.690 , 06 E . 569.720" - '.569.555 I 07 E - 569.710 N - '.569.42
O. f - 569.650 foi - '.569.360 1 09 f - 569.305 " - '.569.135 1 10 E - 569.1
foi - '.561.950 1 " E -569.220 foi - '.561.960 1 12 E - 569.130 ,,- &.56l.935
13 f - 569.0'0 foi - 1.569.065 1 14 f - 56R.l00 foi - '.569.160 1 15 f - 569.0

foi - '.569.190 1 16 f - 569.070 " - 1.569.250. M.t. 39 - O. Upo4 de 1<40. c

~

nd.i.çiu dI. 0cupczç40 til c:ad4 U114duttu. zoncU ~ 4ujeJ..to4 iü. noilJlla6 a
LU.. A«. 49 - A4 ..:n.tVLu~u rIA .tw. dI. P-tuvw~ ~0It04<l .e. UmUtvt.ã!
••e.n.te. àqutL44 ntc.t.44ãiu:a4 4.J>":t4tat;!.o de. 4po.i.o 40 dt4e.nvC>tv.imt.n.to cW a.ti.v~

~~-~eU que. 4<. de.vl1A4D.eJL UeJLc.<cW. M.t.. 59 - AI> ,-Ut.WtutJ:
lIA M.t4 dI. EXJ'4ll440 do AuopoJtt.o 11tÚiIII4CiDM/. 2 de. JulJr.o' 4t l...im.i..t4Ir. <lr
àqutL44 ntef.44~ ii ampl.iA.Çã.odI. 4U4 -tt4pt.e.tW4 ..:.n~1t4-u.tlw.&'u1 4UOpoI!A
f 19 - E4ttu. .i.rttVLu~u dt.utM.o 4eJL "ueed.id44 de. utudo dI. .impacto ambú
p4M quI. 4tj4 ~ 4 Ag.u4440 40 lIe.i.o ambUnU.. f %9 - N~ lt.ipÕ-tut. ~,
4eJL ,,~e..t.W4da. 4 ampl..úu;4o -tt6Wd.o. '"..:.n C4pu.t" dutt 4IIÜgo, 4 4M4 /'W.<I1t4
bim 4 4U eoll4i.lWt4d4 de. PM~ Rig01lD44 do P4IIqI.Lt..A«. 69 - A Mt4 de. r
çÃo V.i.4ual do PA-Ique.dtuVIÁ obtduu 40.\ 4tg1Lin.tt4 poMm~4 WLb...w.ti.CD.
1<40 e. OCUpAçÃo do 40lll: I - A T4lt4 de. 0cup4ç.ã.0 pa1t4 ~no4 eom 4Lt1OeA61c.ú
4.ti. 1.500..% eolLti.nwt 4f.11do ~tl4 pU4CJút1t pe.l4 LU. ,,9 3.377184, ou
301 ftJ1.iAt4 po-t UJItoI; 1I.- A TIWl·áL OCUpAçÃo !!"iI4 .te.Mvw4 eDI!I4 ~1OeA'
lICÚIt4 áL 1.500..2 /'W4W 4 ob~ ~ 4tglLin.tt 60lllllu.l4: 101 • 300,00 •• ou
UII tf.ic..iJr40da. 4u4 .totllL. do ~"" ~e.ido 4 WIIuw-t 6Uo de. 300,00..2 (
zf.rt.t04 1It.WJ4 qtL4d1t4do41; III - ,A duJi"'dAde. ..ix.c:m4 pwoUi.d4 pcuIl eU JWA.
• .i.4.tu14 viÃ!U..o lIlCAL po44an4 44" áL 161 fáLzu.w po-t Cltrt.tol; IV - 1Je.
4" pU4tW4IÍ44, ~, .todo4 04 1Iac.404 dt dwuu., • .i.4.w.eU t
.tU t eorljlUltiU. 4 UpÜ.<ll,,:,;~~c.órt4.úWt4do4 de. upe.c..ic.l. ~t.
Podu A'ibLiu~, .. qwzJIdD 4.i..tu.tuiD4<'Ort.tZgWllllt.ILÚ.4.

áL PltUtWaç40 RigoM44. duCJútlt IlUU LU,; V - TocW eU 4u..u uudu de.
púbU.eo daluão 4" pU4VL1141Í44 (XL .tf.eoIIpo4.t44 til 4U4 114-ÓútLZ4oll.i.g.ilt4l; VI
~t.rt.t04 áL 4poi.D i.6 4ti ••idAdu .tuAZ4.tWu 4óc.i.o - ~U44 dtueJtiic
li.zIvL-4t, eo~ i. .tw. áL P.tUtWaç40 Rig0llD44 duCJ1U4 ,.UU LU. o
4u4 vudL áL dottúLiD pÚbli.CJJ 4 4eJL .tUtW4d4 po.t p!tOj<.to4 d~ p41tC~~rttc
.úM4; VII - AI edi~u ~ ~ rt40 podt/IJUJ. "-~
.tM &4dt4d44 &.to..m.i.4 (XL lJUt-'IIl.U eDII l4IIglWI4 4uptJt.i.o.u4 4 20,00.. ( v~
.tM41. ~ ••••• IlUIIO -UMVw &0.\ úrpl.an.to.do /II4Ú dI. UII blIJeo, eort4.t.u..t<."
W lIIiaUi.d.4t po44AgIUI4 eo~ _4e. vtdaçio ~ I!.>\ttt .e.U4[ VIII -
eU duI4i4 "" ••••eU áL lUa I. ocupr2Ç40 40 401.o rtU.t4 4-u.4 eo~ .e.ndo 1!.C
peLA Lu. l1ut.i.cipJL rl9 3.377/.4. ~~t.t<a...:.eo - F.i= o Exe=ü.uo lWu
0"-"44do 4 f.rtU.uz-t, ii ~vaç40 do . 'uo ~, 04 ~jf..to4 dt.yc.
IItn.to pcuIl 4 4u4 4 qUf. 4f. .u&t-u. "i.Jt C4j:ILt" dutt 1IILt(.go. M.t. 79 - A M~

. PlID~ SÕeúl-f.c.ol.iig.ú:A áL NoV4 8luuUi4 .w.i. 4tIU tipu' dI. 1U0 e. ocup4Ç&
40lll Jt.t.gi.d.o4 ~ "".'lII4.Ü.Z4çÕu eort4t4AtU da. LU, ~ rl9 3.377114.'
...upe.c.tW04 4IWUI•• A«. 19 - W.igO.\ rIAd&t4 df. 4U4 J2Ibl..i.c
A«. 99 - RtIlOq"-u eu. dúpo44Du '. ~

~_ S4l4 cW SUÜ ,oub.tb-tD d. A
14. Sf.~ .' lu4rt '!4·.

. -.f. _ P...u.úluttt. 29 Se.CALt4.W>
&r' -/ P- foi •, ~
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_tCAJl ••••• __ ••••. ~, *" . .• "faon ~a .a •• aI?i~:tt<IO_ OFICIAL
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·.~~~~~It •• QUARTA.'fEIRA, 30 DE OUTUBRO DE 1985
.~. :' ~.",'" "~a .,. )

<,ANOLXX N.13.141
,i ".:

'.' mttCU!%p OU gwpsoa

>.:>P~RECER N:~~~c:tb ~l '
p~J.to de R~~luçÃo nl 1387/85 ~

~cÍa:à R.sOlução nl 1193/85 •
'.. , .. ,,-.

!:~!;.~"~:"'-';':'..
O nObr,e ,Deputado Luis Cabral no presente Projeto de Resolução,

propÕii üaa'·e.enda à R~SOlução' nl 1193/85, de 17 de janeiro de

1985 •. 1n~~u1ndo uma .allneé ao inciso IV do art. 47 e alterando

a redaçÃo dos parágra!'os 21 e. 51 do inc'iso II do art. 208.

O obJ~t~vo é pennit1r que as condições sÓc,:i.o-econom1cas do Mu-

n1c!P.1ó: de;'or1gea. sej •.•• anali.ada. na ,COIIissão permanent~ es-
pec1i.tÚ~ -que é a 'Comias - d D

.' ", ..' ao e •• envolv1mento Economico e Tu
·rt..o•.: ;~".

"-." .' .' -1:.~"s~~.
A PropoSiÇB?,. atende &os reque.1tos legai's, e complete. o Regi-

_n,to-4ÁtezonD:::~.À8""'bléia Legulativa da Bah1a no que se. re-'

'. tere·.:e.~'.~i~, de Munic1p10., per..i tindo que todos os aa-

- .J. ':"~:dà09- •• ''''j&lll apree1ados~~fj:~'~,",~_.,....
1T",'!~~~~-r.;,~~;.:~ .-.

DIÁ"RIO DO
Unidades MunicipaiS, com as mínimas condições exigidas na

Complementar nl 01, de 09/11/67 e na Lei n' 3531, de 10.11.

porém, sem condições rea1s de existência, que só o estudo :

morado das condições sôcio-econom1cas da !ire a podem de!'1ni:

Nosso parecer-é pela aprovaçÃo. '

S.M.J.
Sala das Sesaões., 29.10.85.

. ...•
As •• 0IIpa. nI:Vrlm LDa _ ~,.-ma--...__.J-.),o ••••••• c..

,~,~r.l"'.,
BIl'I!Im!IrIZ a::am.m Ia 97. S!SBIIo~ DI. ASIlI!H!dIA ~
'IImIlO'DI. IINIJA, Df 29 tE amao tE 1985_

TELEX

;. :.,' ,', .
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ANO LXX
<,

N.13.143

MNrfJUJ\ DI pJ\lJI'I\ De: Jl De OOlmm 1\ 11 lJ~ ~lCNDM"') 111;1"g5

P!OJEI'O DE LU NQ 6493/85 l\!1l'DR, DEl'\1I7I!XlEDIGI\R=
Eleva à ccedrcâc de Distrito Ad:ni.!'11strativo e Jud.ic~

rio, o Povoado de Icuara, no t-UliciplO de Uibai, cem

sede no Povoado do !TeSTOnOte.

PInJE:IO DE LU NQ 6494/85 Al1roR: DEP'= =k:ID SOOES

C<nsiclera de utilidade pública o ~indicato dos Traba -

lhadores Rurais de Rio do Pires, no Município de Rio

do P1rt:s.
P!OJEI'O DE LU NQ 6495/85 l\!1l'DR, D= =k:ID SOOES

Ccnsidera de utilidade p.íblica a Loja Macãüca União e
Progresso VII 2203, can sede no Município de Serra DclI.2.
raela.

p!OJErO DE LEI NQ 6496/85 l\!1l'DR, DEPl1rl\OOJl\YH) smro st
cria o Municipio de 'l'<!Õdulo Albuque..-que , áe_rado /

do de pilão Arcado e dá outras providências.
PfUJETO DE LU N9 6497/85 l\!1l'DR: D= CARIDS A MARIGIELIA

Altera o artigo 12 ela Lei nQ 4.287, de 6 de seeerero de
1984.

P!OJErO DE LU NQ 6498/85 Al1l'OR,DEPl1I"I\IXJCARIDS A MARIGIELIA

Altera o artigo 69 da Lei n9 3.858, ~ 03 de novernoro de
1980.

pInJE:IO DE LU NQ 6499/85 l\!1l'DR, 0EPl1I'l\!J(l CARI.CSA MARIGIELIA

eaw1.d.era de utllidOOe pública a Assocaacâo de noracores

ela Polêmica, can seàe e foro nesta capital.
b6ur= FAUSnlIjO. LIMA

/ PRESIDa;n:

Salvadort 31 de outub~o de 19P.5
Senhor Presidente.

Atendendo o que determina o regImento 1ntern~
da Casa no tocante a prop'.,rcionalidade de membros desta bancada nas ec

missões parlamentaref:: de inquérito, indico os Deputqdos JAYHO SENTO SÉ

e JURANOY OLIVEIRA como membros efet;vos da C.P.I. ae inve~tjga~ão de

irregularidades em órgãos do Estado e como suplentes os Deputados NI _

VALDO FERNANDES e EDGAR DOURADO. Atenc1osam~ntc.
t'eputado 1UIMU~O SOBREIRA..

Lidero do P.f.L. ( Cient.. Anot._. /\'ollQ'-e)

DIÁRIO DO
LEGISLA .nvc

ZC/ //, _t.;.:...
P A R E C E R .,/ «: /.{-

CARTA COIIVITE R" 070/85 !!1ft1t:11~..'.
O presente Parecer se reporta ao Processo r.' ~7:4;d~ . .:...... c,6ft\1~l.."

/

n' 070/85. devidamente au cor-t z ado , levado a af'e í t o por e s t a.v' .••;.;~...'
bléia para execução dos a e r-ví.ç oa abaixo discriminados. /' .•..

I
Foram" consultadas as seguintes firmas: Chek Equ í pame n t oé -cu r omo t.;

vos Lt de , , O Capote ira Peças e Serviços Ltda. e Fc.!'7C S ..!... teno

apenas a firma O Capoteiro apresentado pr-opos va que e e se ac t r.tc .
Recuperação de forro de cadeiras
tipo executivo giroflex, com pé
giratbrio. . .•••••••..•... Preço unit~ric .... :r$ 750.000
Face ao exposto. opina esta Comissão sejam ad jud í c auo s c s ee r-vc c-»

à única licitante. em razão do preço apresentado ser conc i z eu t e cor.

o do mercado.
Submetemos, entretanto esta decisão à superir.r ccns1deração cc EK~~_
Sr. Presidente, a quem cabe homologar este Parecer.

INDICAÇAO

N9 3964/85 _ DEP. NATALIO DANTAS - So!.1citando ao r-r e r e i eo ce

Salvador, ~ construcão de uma passarela em f=ente

ao Lo j á o I~inuill\te. ,construção de uma d ree ãe la-
zer e ~elhoramento do fornecimento de água, no ba1~

ro de COSME DE FARIAS.

(Â comi •• ão Diretora)
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PARAMETROS DE OCUPAC~O DAS APSE

USO ~REA DO liNDICE DE iNQ H~XIMOI RECUOS iiNDICE DE
LOTE m2 iOCUPAÇIO IaiDE PAVIMsl lUTILIZ.In---------------1-----------1-----------1---------1------.--j---------

1)125 0,30 i 2/2 1
lexistEnte 0,40 2 2/2 1
I-----------j-----------j----------I--------j---------
l{i25 )95 0,75 2 2/2 1

0,60 3 2/2 i
j-----------I-----------j---------j--------I---------
j{95 >64 0,75 2 2/- i
I 0,60 3 2/- i.
j-----------I-----------j---------j--------j---------
j )64 i* 1 -1- 1

0,90 2 -/- 1

"

---------------I-----------I-----------i---------j--------j---------
l.cE::50 ;;j,c:.i(;' i 14/1.,~j/2 i :i.
IExist~ntE 0,40 1 2 14/1,5/2 i i.
I-----------I-----------j---------I--------~---------
1{250 )125 1 0,60 1 1. 1 4/2 1 1.

I 1~;,4~' I 2 I 4/2 í.

COMERCIAL E I--------··--j-----------j---------I--------I---------
DE SERVIÇO 1{1.25 >95 I 0,75 i 1 2/2 1 1

I () , :.~j0 I::: I ;::::,/ E: i.
j-----------j-----------j---------j--------I---------
j{95 >64 100 i j 2/- 1.
i j I~;,7~.~j ê: I ;?/.- i, :.::j •

I-----------I-----------I---------j--------I---------
1<64 1 i0~; 1 2 1-/- ê:

.PÉ DIREITO {J .'~;0m

(*)Soment~ em lot~ J~ esquina

REVI~/win
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ANEXO V

TABELA V I
SUBCATEGORIAS DE USO RESIDENCIAL

GRUPO E ATIVIDADE SUBCATEGORIA DE EMPREENDIMENTO
SUBGRUPO
DE USO CÓDIGO SUBCATEGORIA URBANIZAÇÃO EDIFICAÇÃO

R-1 00.00.01 Uniresidencial Remembramento Casa
Desdobro Casa geminada

R-2 00.00.01 Uniresidencial Reurbanização simples Grupo de casas
Av. de cõmodos
Av. de casas
Fila de casas
Casas escalonadas
Grupo de casas geminadas
Grupo de filas de casas
Grupo de casas escalonadas

R-3 00.00.02 Multiresldencial Remembramento Edifício de apartamentos
Desdobro Grupo de edifícios de apartamentos

R-4
R-4.1 00.00.01 Uniresidencial Reurbanização integrada até 300 U.I (1)
R-4.2 00.00.02 Multiresidencial Reurbanização integrada até 300 U.l. (1)

R-5
R-5.1 00.00.01 Uniresidencial Urbanização integrada até 300 U.l. (1)
R-5.2 00.00.02 Multiresidencial Urbanização integrada até 300 U.l. (1)

R-6 00.00.03 Residencial Desmembramento
Loteamento \

Loteamento popular
Reloteamento
Parcelamento em Condomínio

-• OBSERVAÇAO; (1) - U.I.: Unidades lmobiliárias criadas. Subs~tulOa através 00 Ar!"' 8' da LeI n' 3853J88



ANEXO V
TABELA V2
SUBCATEGORIAS DE USO COMERCIAL E DE SERViÇO

uso
SUBCA TEGORIA

GRUPO. SUBGRUPO. ATRIBUTOS E
CARACTERíSTICA CÓOIGO

ATIVIDADE

SUBCATEGORIA

EMPREENDIMENTO

PORTE
M' OE AREA ÚTil

T- I
PORTE: Pequeno
FLUXO: Diluído
NíVEL OE ESPECIALIZAÇÃO: A
EMISSAO DE POLUENTES: Inócuas
RISCO: Sem riscos
CARACTERíSTICA DO GRUPO:
Apoio ao uso residencial

T - 1.1.

54.20.00 Alfaiataria. "atelier" de
costura e/ou bordados.
cobertura de botões. pe-
quena confecção e simi-
lares
Barbearia e/ou salão de
beleza
Casa de chá. confeitaria.
doceria e leiteria
Confecção de doces
Empreita e locação de
mão-de-obra
Escritório de auditoria
Escritório de contabilida-
de
Escritório de pesquisa
Escritório de planejamen-
to (consultoria. assesso-
ria e projetos)
Escritório de profissional
liberal
Lanchonete ou cantina
Lavanderia e tinturaria
Loteria
Manicure e pedicure
~astelaria
sorvetena

61.13.01

61.12.01
61.14.01

61.13.02

61.07.01

61.08.02
61.14.03
61.14.05
61.14.06
61.14.08
61.13.03
61.14.07

~

54.10.01
(!

52.22.04

54.99.17
55.38.00

55.36.03
55.36.04

55.35.04
55.35.05

54.39.01

52.21.01
54.10.03
59.90.00
54.10.04
52.22.05
52.22.07
54.65.07

T-1.2

54.65.02

54.65.03
54.65.04

54.65.05

Academia de ginástica.
esportes. dança e outros
cursos de cultura física
Curso de artes e ofícios

Curso de idiomas
Curso de violão. acor-
deon. piano e de outros
instrumentos musicais
Escola de corte e costura,
arte culinária e outras
prendas domésticas

54.65.06 Escola de datiloarafia

COMÉRCIO VAREJISTA

Açougue ou casa de car-
nes
Armarinho
Armazém de secos e mo-
lhados
Avicola (comérciode aves
e ovos. sem abate)
Comércio de jornais e re-
vistas
Drogaria e/ou farmácia
Frutaria
Mercadinho
Padaria (Setor de Venda)
Padaria (forno elétrico)
Peixaria
Quitanda

SERViÇOS

Loja Até 70

Idem Idem
Idem Idem

Idem Idem

Idem Idem(l)

Idem Idem
Idem Idem
Idem Até 250(1)
Idem Até 70
Idem Idem
Idem Idem
Idem Idem

LojatEscritório Até 70

Idem Idem

Loja/Lanchonete e congêneres Idem

Loja Idem
Loja/Escritório Idem

Loja/Escritório Idem
Idem Idem

Idem Idem
Idem Idem

Idem Idem

Loja/Lanchonete e congêneres Idem
Loja Idem
Idem Idem
LojatEscritório Idem
Loja Idem
Idem Idem
LojatEscritório/Ginásiol Academia Até 200

Loja/Escritório/Escola de artes. ofí- Até 70
cios e profissionalizante em geral.
LojatEscritório/Escola (sem internato) Idem
Loja/Escritório/Escola de artes. ofí- Idem
cios e profissionalizante em geral.

Idem Idem

Idem Idem
1-1.3 ó2.22.02 sar, OOC1ega.boteco, 00-

t!lQuimT-:-. _....,.1.-:4,....-----------+-::5::::2-:.1..,.9".04,.,.-~pensionato
Ate 70(1)LOJatl:Kltequlme congeneres

HospedariatResidencia coletiva p/es- Qualquer
tudantes

I ê..
PORTE: Pequeno/Médio
FI.UXO: Diluído _
NIVEL DE ESPECIALlZAÇAO: B/A
EMISSÃO DE POLUENTES: Inócuas
RISCO: Sem risco
CARACTERíSTICA DO GRUPO: Ati-
vidades de Centro de Bairro.



ANEXO V.
TABELA V.2.
SUBCATEGORIAS DE USO COMERCIAL E DE SERViÇO

uso

SUBCATEGORIA
PORTE
M' DE AREA UTIL

GRUPO. SUBGRUPO. ATRIBUTOS E
CARACTERISTlCA CÓDIGO

ATIVIDADE

SUBCATEGORIA

EMPREENDIMENTO

COMÉRCIO VAREJISTA

T-2.1 De 71 a 250

e

~
:

..•

.
.,.

61.13.01

61.12.01
61.14.01

61.13.02

61.18.03
61.99.12
61.06.07

61.19.02

61.19.04

61.06.09

61.19.05
61.12.02
61.12.03
61.99.19
61.99.01

61.99.02

61.99.03

61.99.05

61.99.17

61.99.18

61.11.00
61.16.01

61.08.02
61.14.03
61.07.03
61.14.06
61.14.08
61.13.03
61.08.05
61.99.22

26.20.02
54.20.00.

. 55.99.34

55.99.35

54.99.16
54.99.17
53.99.08
53.99.09

53.11.01

53.11.02
53.99.10

53.99.02

53.16.00

53.99.01

Abate de aves Loja/Galpão
Alfaiataria. "atelier" de Loja/Escritório
costura e/ou bordados.
cobertura de botões. pe-
quena confecção e simi-
lares
Confecção de carimbo
(oficina)
Confecção de chaves (ofi-
cina)
Confecção de cerâmica
Confecção de doces
Consertos de brinquedos
Conserto de cortinas e ta-
petes
Conserto de eletrodomés-
ticos
Conserto de fogões
Conserto de instrumentos
musicais
Conserto de malas. saco-
las. sombrinhas. selas.
correias. sapatos. bolsas
e similares
Conserto de máquinas de
costura
Conserto de pneus e cã-
rnaras-de-er, borracharia
- exch.lsive recauchuta-
gem de pneus

Açougue ou casa de car-
nes
Armarinho
Armazém de secos e mo-
lhados
Avícola (comércio de aves
e ovos. sem abate)
Bijuteria
Chapelaria
Comércio de artigos de
cama e mesa
Comércio de artigos des-
portivos
Comércio de artigos para
presentes
Comércio de aves. peixes
e plantas omamentais
Comércio de brinquedos
Comércio de calçados
Comércio de confecções
Comércio de flores
Comércio de peças para
eletrodomésticos
Comércio de peças para
fogões
Comércio de peças para
máquinas de costura
Comércio de peças para
rádios. televisores e apa-
relhos de som em geral
Comércio de pedras pre-
ciosas e semi-preciosas

Comércio de selos (fiIaté-
lica)
Comércio de tecidos
Comércio de variedades
(Bazar)
Drogaria e/ou farmácia
Frutaria
Livraria e/ou papelaria
Padaria (setor de venda)
Padaria (forno elétrico)
Peixaria
Perfumaria
Outros tipos de comércio
varejista de peças para
aparelhos elétricos e ele-
trodomésticos e máqui-
nas de usos diversos.

SERVICOS

Loja

Idem
Idem

De 71 em diante
De 71 a 250

Idem

Até 70
Idem
Até 250

Idem

Idem
Idem
Idem

Idem

Loja

Idem

Idem

Até 70

Idem

Idem
Idem
Idem
Idem
Idem

Idem

Idem
Até 250
Idem
Até 70
Idem

Idem

Idem

Idem

Idem

Idem

Idem Idem

Loja

Idem
Idem

Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem

Idem

Até 250
Idem

De 71 a 250
Idem
Até 250
De 71 em diante
De 71 a 250(1)
Idem
Até 70
Idem

Até 250
De 71 a 250(1)

Idem Até 70 (1)

Idem Idem(1)

Loja/GalpãofT elheiro Até 250 (1)
Loja De 71 a 250 (1)
Loja/Escritório Até 70
Idem Idem

Idem Idem

Idem Idem
Idem Idem

Idem Idem -

Idem Idem

Idem Idem

e==



ANEXO V

TABELA v.:
SUBCATEGORIAS DE USO COMERCIAL E DE SERViÇO

uso
PORTE
M' DE ÁREA UTIL

ATIVIDADE EMPREENDIMENTO

GRUPO. SUBGAUPO. ATRIBUTOS E
CARACTERISTICA CÓDIGO SUBCATEGORIA SUBCA TEGORIA

53.11.03

53.99.11
55.99.19
55.99.22

55.39.02

55.36.03
55.36.04

55.35.04
55.35.05

54.39.01

55.99.02
54.10.03
56.99.08

59.90.00
53.21.03
53.99.04
30.32.02
52.22.05
52.22.06
51.20.00

54.99.03
55.99.15
54.99.13

54.99.04

55.99.16

54.99.05
55.37.02
55.99.18

54.99.06

Conserto de rádios. televi-
sores e aparelhos de som
em geral
Conserto de relógios
Depósito de bebidas
Depósito de gêneros ali-
mentícios
Desinsetização. expurgo
e despoluição (agência)
Escritório de auditoria
Escritório de contabilida-
de
Escritório de pesquisa
Escritório de planejamen-
to (consultoria. assesso-
ria e projetos)
Escritório de profissional
liberal
Jardinagem (agência)
Lavanderia e tinturaria
Locação de filmes cme-
matograficos e-ou video-
cassete
Loteria
Oficina de bicicleta
Oficina de taxímetros
Ourivesaria
Pastelaria
Rotisseria
Serviço de alto-falante
(stúdio)
Serviço de bibliografia
Serviço de datilografia
Serviço de prótese dentá-
ria
Serviço de recorte de jor-
nal
Serviço de reprografia.
xerox. heliografia. etc.
(copiadora)
Serviço de tradução
Stúdio de fotografia
Outros serviços auxiliares
de atividades econõmicas
não classificados
Outros serviços similares
de tradução e documen-
tacão não classificados

Leia, Escritório Idem

Idem Idem
Loja/Galpáo/Telheiro Até 250
Idem Idem

Loja/Escritório Idem

Idem De 71 até 250
Idem Idem

Idem Idem
Idem Idem

Loja/Escritório De 71 até 250

Idem Até 250
Loja De 71 até 250
Loia/êscntono/Galpâo Até 70

Loja De 71 em diante
Loia/Gaípáo. T elheiro Até 70
Idem Qualquer
l.oja'Escritório Até 70
Loja De 71 a 250
Idem Até 250
Loja/ Escritório Qualquer

Idem Até 70
Idem Idem
Idem Idem

Idem Idem

Idem Até 250

Idem Até 70
Idem Até 250
Idem Idem

Idem Até 70

COMERCIO VAREJISTA

r -2.2
61.06.01
61.99.13

61.21.00

61.06.02

61.19.03

61.06.08

61.99.21

61.99.15

61.20.03

61.18.01

61.06.03

61.01.01
61.99.16

Colchoaria
Comércio de antiguida-
des
Comércio de artefatos de
couro - exclusive calça-
dos (61.12.02)
Comércio de artigos de
alumínio. cristais. espe-
lhos. louças. pratarias.
etc.
Comércio de artigos para
caça, pesca e escotismo.
granja. jardim, praia e
campo.
Comércio de artigos de
decoração
Comércío de artigos para
piscinas e saunas
Comércio de artigos reli-
giosos
Comércio de bolsas. ma-
las e artigos similares pa-
ra viagens e de uso pes-
soal
Comércio de discos. fitas.
aparelhos de som e/ou
microcomputadores
Comércio de eletrodo-
mesticos
Comércio de ferragens
Comércio de instrumen-
tos musicais

Loja
Idem

Idem

Idem

Idem

Idem

Idem

Idem

Idem

Idem

Idem

LojéllGalpãolT elheiro
Loja

Até 70
Idem

Idem

Até 250

Idem

Idem

Idem
Até 70

Idem

Idem

Até 250

Até 70
Idem



ANEXO V
TABELA V2
SUBCATEGORIAS DE USO COMERCIAL E DE SERViÇO

2>G

uso

SUBCATEGORIA
PORTE
M' DE AREA UTIL

ATIVIDADE EMPREENDIMENTO

GRUPO. SUBGRUPO. ATRIBUTOS E
CARACTERISTICA CÓDIGO SUBCA TEGORIA

61.06.04

61.06.05

61.01.02

61.07.02

61.01.03

61.03.02

61.06.06
61.04.02

61.04.03

61.08.04

61.99.10.

61.06.10

61.01.04
61.18.02

61.15.01
61.17.00
61.06.11

Comércio de luminánas e
lustres
Comercio de rnaquinas.oe
costura
Comercio de materiais de
construção
Comercio de materiais
para desenho. escritório e
reprografia.
Comercio de materiais
elétricos e hidráulicos
Comércio de motocicletas
e bicicletas
Comercio de móveis
Comercio de peças e
acessórios para autos.
motos e bicicletas.
Comercio de peças e
acessorios para táxis
Comercio de produtos ve-
terinários
Comercio de rações. se-
mentes e fertilizantes
Comercio de tapetes (ta-
peçaria)
Comercio de tintas
Joalheria. relojoaria. arti-
gos de ótica, material foto-
grafico e cinematografico
Supermercado
Tabacana
Outros tipos de comercio
varejista de móveis. arti-
gos de habitação e utilida-
des domesticas

Idem Até 250

Idem Até 70

Loja/Gaíoâo.Teíheiro Até 250

Loja Idem

LojéllGalpãol T elheiro Idem

Loja Idem

Idem Idem
Idem Idem

Idem Até 70

Idem Idem

Idem Idem

Idem Até 250

Loia/Galpâo. T elheiro
Idem Até 70

t.oja-Superrnercaoo Até 750
Loja Até 70
Idem Até 250

.-

SERViÇOS
e

63.30.01 Administração de imóveis Loja, Escntório Até 250

= (escritório)
54.99.09 Aluguel de artigos e aces- Idem Idem

sórios de vestuário
63.30.02 Aluguel de imóveis (escn- Idem Idem

torto)
59.00.01 Banco comercial (agên- Loja/Agência bancária e congêneres Até 750

cia) ,
59.10.01 Banco de investimentos Idem Idem

(agência)
59.00.03 Caixa Econômica (agên- Idem Idem

ela)
59.00.02 Caixa de Empréstimos Idem Idem

(agéncia)
Até 25063.20.00 Compra e venda de bens Loja, Escntono

imóveis (escritório)
53.19.02 Conserto de aparelhos te- Idem Até 70 -

lefônicos
53.99.07 Conserto de artigos de eu- Idem Idem

telana
53.17.00 Conserto de elevadores e Idem Até 250

escadas rolantes
53.12.00 Conserto de máquinas de Idem Até 70

datilografia e outras má-
quinas de escritório

Até 25053.40.00 Conserto de móveis. esto- LojéllGalpãol Telheiro
fados. colchões e simila-
res

55.39.01 Conservação e limpeza Loja/Escritório Até 250
de imóveis (agência)

Idem63.10.00 Construção e incorpora- Idem
cão de imóveis (escritório)

Idem55.99.21 Depósito de carvão vege- Gaíoáo/Teíheiro
tal

55.99.37 Estacionamento Idem Idem
55.99.01 Instalação de antenas e LojéllEscritório Idem

aparelhos eletrodomésti-
cos (agéncia)

55.39.03 Instalação e raspagem de Idem Idem
tacos e aplicação de "sin-
tekos" (agência)

56.99.08 Locação de filmes cine- Idem De 71 a 250
matográficos ou vídeo-

I cassete I55.39.04 Vigilãncia e guarda (agén- Idem Até 250
cial

~



ANEXO V
TABELA V.2
SUBCATEGORIAS DE USO COMERCIAL E DE SERVIc,;O

uso
PORTE
M' DE AREA UTIL

GRUPO. SUBGRUPO. ATRIBUTOS E
CARACTERISTICA CÓDIGO

ATIVIDADE

SUBCATEGORIA

EMPREENDIMENTO

SUBCATEGORIA

T-3
PORTE: Pequeno/Médio Inferior
FLUXO: Diluído/Intermitente
NíVEL DE ESPECIALIZAÇÃO B
EMISSÃO DE POLUENTES: Inócuas
RISCO: Sem risco
CARACTERíSTICA DO GRUPO Ati-
vidades ligadas ao lazer e tunsrno.

I

53.99.12 Outros serviços de repa- Loia/Escntório
ração. manutenção e con-
servação não classifica-
dos.
Outros serviços domiciliá- Idem
rios não classificados

Até 70

Até 25055.9903

I COMÉRCIO VAREJISTA

T-3.1 Até 70
Idem

61.99.11
61.19.01

SERViÇOS

"Bornboniére" Loja
Comercio de "souverurs" Lola.Escntóno

547001
54.70.02
54.10.01

56.99.04
52.22.03
52.22.04

56.10.01
56.99.07

52.21.01

54.1004
52.2102

52.22.07
5439.02

52.29.01

Aaéncia de turismo
Agéncia de viagem
Barbearia e-ou salão de
beleza
Boliche
Café
Casa de chá. confeitaria.
doce ria e leiteria
Cinema ou cine-teatro
Galeria de arte

Lanchonete ou cantina

Manicure e pedicure
Restaurante. churrasca-
ria. pizzana
Sorveteria
Stúdio de escultura e pin-
tura
Outros serviços de ali-
mentação similares não
cíassiücados

T-3.2 52.19.01
52.11.01
52.19.05
52.19.02
52.19.06

Alojamento;Dormltório
Hotel
Pensão
Pousada
Outros serviços de hospe-
daoern não classificados

Loja/Escritório
Idem
Idem

Galpão
LoiatLanchonete e conqéneres
LojatLanchonete e Congéneres

Cinema Cine-teatro
Loja'Escrrtórto.Saláo de exposições
(galeria)
LojatLanchonete e congêneres

Idem
Lojat Restaurante

LojatLanchonete e congêneres
t.oia. Escntono.Galoão- Telheiro

LojatLanchonete e congêneres

Hospedaria
Hotel
Hospedaria
Pousada

Até 70
Idem
De 71 em diante

Até 250
Idem
De 71 a 250

Até 250
Idem

fie 71 a 250

De 71 a 250(1)
Até 250

De 71 a 250
Até 250

Idem

Até 750
Idem
Qualquer
Até 750
Idem

T-3.3 Até 250
Idem
Idem

52.22.01
56.99.02
56.99.05

56.10.02

56.99.10

Bar. cnopana, "drink's"
Bilhar
Brinquedos mecãnicos e
eletrõnicos
Representações teatrais.
espetáculos. "shows"

Outros serviços de diver-
são e cultura não classi-li':';:;<1;'"

Loja/Bar
Loja
Idem

Teatro.Cine-
Teatro/ Anfiteaíro/G alpáo/T elhei-
ro.Casa de show/Caté Concerto/Au-
ditóno

Idem

Idem

T-4
PORTE: Pequeno/Médio Inferior
FLUXO: Diluído
NivEL DE ESPECIALlZACÃO B
EMISSÃO DE POLUENTES: lno-
cuas.incorncoas
RISCO: Sem riSCO
CARACTERíSTICA DO GRUPO: Ati-
vidades de oficio e artesanais
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ANEXO V
TABELA V.2
SUBCATEGORIAS DE USO COMERCIAL E DE SERViÇO

USO ATIVIDADE EMPREENDIMENTO
GRUPO. SUBGRUPO. ATRlBUTOS E

CODIGO SUBCATEGORIA SUBCATEGORIA
PORTE

CARACTERISTICA M' DE AREA UTlL

SERViÇOS

T-4.\ 54.99.18 Eletricista (oficina) Loja/Escritório Até 70(1)
54.99.19 Encademação Idem Idem (1)
54.99.20 Encanador (oficina) Idem Idem (1)
15.60.02 Fabricação de artefatos Loja; Escritório/GalpãolT elheiro Idem (1)

de bambu, vime, junco ou
palha trançada - exclusive
móveis (16.10.01) e cha-

~ (2?20.001 _
19.99.02 Fabricação de artefatos Idem Idem (1)

de couro e peles - exclu-
sive calçados (25.10.00) e
artigos de vestuário
(25.30.00)

17.30.02 Fabricação de artefatos Idem Idem (1)
de papel não associada à
produção de papel

17.40.02 Fabricação de artefatos Idem Idem (1)
de papelão, cartolina e
cartão

15.70.02 Fabricação de artigos de Loja; Escrttórío-Galoáo.T elheiro Idem (1)
cortiça

30.33.02 Fabricação de artigos de Idem Idem (1)
bijuteria

30.70.02 Fabricação de brinquedos Idem Idem (1)
27.20.02 Fabricação de licores Idem Idem (1)
22.10.02 Fabncação de produtos Idem Idem (1)

de perfumana
29.20.02 Gráfica Idem Idem
54.99.21 Gravador (oficina) Loja; Escntório Idem
16.10.02 Marcenana Loia.Escntóno.Gelpáo.Telherro Idem
54.99.22 Moldurana Idem Idem
55.99.36 Pintura de placas, faixas, Loja; Escritório, Gatpáo. T elheiro Até 70~ etc. (oficina)
54.20.02 Sapateiro Loja; Escritório Idem (1)
54.99.23 Vidraçana (inclusive Es- Idem Até 250

quadrias e Box)~ 54.99.24 Outras atividades de ofi- Idem Idem
cio não classiflcadas

T-4.2 53.9903 Capotaria Loja;Galpãol T elheiro Ate 250 (1)
15.20.02 Carpintaria Idem Idem (1)
53.21.01 Oficina mecãnica e elétri- Galpáo/ Telheiro Até 250 (2)

ca para automóveis e mo-
tocrcletas

55.99.36 Pintura de placas, faixas. Loja; êscntono.Galpáo. T elheiro De 71 a 250 (1)
etc. (oficina)

T-5
PORTE: Pequeno/Médio Infenor
FLUXO: tntermrtente.Díhndo
NIVEL QE ESPECIALIZAÇÃO: C,D
EMISSAO DE POLUENTES: Inócuas
RISCO: Sem risco
CARACTERISTICA DO GRUPO:
Cursos e ESCritórios

SERViÇOS

T-5.\
------- 54.65.07 Academia de ginástica. Loja;Escritório/Ginásio-academia De 201 a 750

esportes, dança e outros
cursos de cultura física

54.65.01 Auto-escola Loja/Escritório/Escola de artes. ofí- Até 70

Curso de artes e ofícios
cios e profissionalizante em geral

54.65.02 Idem De 71 a 500
54.65.03 Curso de idiomas Loja/Escritório/Escola (sem intemato) Idem
54.69.01 Curso preparatório para Escola (sem intemato) Até 250

exames supletivos de 10
e 2" graus

54.69.02 Curso preparatório para Idem Idem
ex~es vestibulares

54.65.04 Cursos de violão. acor- Escritório/Escola de artes. ofícios e De 71 a 250
deom. piano e de outros profissionalizante em geral
instrumentos musicais



ANEXO V
TABELA V2
SUBCATEGORIAS DE USO COMERCIAL E DE SERViÇO

USO ATIVIDADE EMPREENDIMENTO

GRUPO. SUBGRUPO. ATRIBUTOS E
CÓDIGO SUBCATEGORIA SUBCATEGORIA

PORTE
CARACTERISTICA M' DE ÁREA UTIL

54.65.05 Escola de corte e costura. loja/Escritório/Escola de artes. ofí- De 71 em diante
arte culinária e outras cios e profissionalizante em geral
prendas domésticas

54.65.06 Escola de datilografia Idem Idem

T.6,
PORTE: Médio Inferior/Médio Supe-
rior
FLUXO: Diluído
NíVEL ÇlE ESPECIALIZAÇÃO: D
EMISSAO DE POlUENTES: Inócuas
RISCO: Sem riSCO
CARACTERisTICA DO GRUPO: Co-
mércio varejista dê base alimentar

I COMÉRCIO VAREJISTA

61.15.01 t Supermercado Supermercado/Galpão De 751 a 3.500



ANEXO V

TABELA v.3
SUBCATEGORIA DE USO INS TITUCIONAL

o

GRUPO DE USO
SUBGRUPO E ATRIBUTOS

SUBCATEGORIA DE
EMPREENDIMENTO

ATIVIDADE

CÓDIGO SUBCATEGORIA

1
FREQÜÊNCIA DE USO: Diária
PORTE: Qualquer
FLUXO: Diluído
NíVEL ÇlE ESPECIALIZAÇÃO: A/B
EMISSAO DE POlUENTES: Inó-
cuas
RISCO: Sem risco

~RêQÜÊNCIA DE USO: Qualquer
PORTE: Qualquer
FLUXO: Concentrado/Diluído
NíVEL ÇlE ESPECIALIZAÇÃO: B/C
EMISSAO DE POlUENTES: Inó-
cuas
RISCO: Sem risco
1:-2.1

54.99.39
54.99,47
80.10.02

Abrigo. alojamento e/ou lar para velhos
Casa de repouso ou retiro
Convento ou mosteiro

80.29.01 Associação comunitária

54.99.26 Biblioteca especializada
54.99.25 Biblioteca infantil e/ou de bairro
54.99.43 Creche
80.10.03 Culto
54.61.01 Ensino de 1° grau (nível I)

54.69.04 Ensino maternallJardim/Pré-primário
~n- ~54rr.~99~.~4~4-+-7la~v~a~n~d7e~ria~R~ú~b~lic~a~ _

1;"2.2 54.33.03 Ambulatório

I
I 54.33.01 Consultório médico. odontológico ou psico-I lógico
54.33.02 Consultório veterinário
54.33.20 Unidade simplificada de saúde

Albergue/Asilo
Hospedaria/Pousada
Convento/Mosteiro

loja/Escritório/Salão de Reu-
niões
loja/Escritório/Biblioteca
Idem
Creche/Berçário
Capela
Escola (sem internato) Colégio
(com internato)
Escola (sem internato)
Galgão/Telheiro
Am ulatório
loja/Escritório/Consultório

loja/Escritório/Consultório
Posto de saúde

54.61.02
54.62.00
80.10.01

80.10.03
80.10.04

54.99.41

54.99.45

54.99.46
60.32.04
90.11.15
90.11.16
54.33.16
54.33.18
54.33.19
54.99.49

1-3
FREQÜÊNCIA DE USO: Diária/Oca-
sional
PORTE: Qualquer
FLUXO: Concentrado ou Diluído
NíVEL ÇlE ESPECIALIZAÇÃO: B/C
EMISSAO DE POlUENTES: Inó-
cuas e Incômodas
RISCO: Sem risco
1-3.1

Ensino de 1° grau (níveis 11 e 111)
Ensino de 2° órau

1-3.2

Idem
Idem

Candomblé

Culto
Outras atividades culturais não classifica-
das

Terreiro de Candomblé/Gal-
pão/Telheiro
Templo/Salão de Reuniões
Idem

1-4
FREQÜÊNCIA DE USO: Ocasional/
Excepcional
PORTE: Qualquer
FLUXO: Diluído
NíVEL DE ESPECIALIZAÇÃO: C/O
EMISSÃO DE POlUENTES: Inó-
cuas
RISCO: Sem risco

Assistência à colonização e migração

Orientação familiar e social (centro)

Orientação profissional (centro)
Posto de abastecimento alimentar
Posto de identificação e documentação
Posto policial
Posto de puericultura
Posto de vacinação de animais
Posto de vacinação de pessoas
Serventia pública (cartório e/ou tabeliona-
to)

loja/Escritório/Centro de Tria-
gem de Migrantes
loja/Escritório/Centro Comu-
nitário
Idem
loja/GalpãOIT elheiro/Posto
loja/ Escritório/ Posto
Idem
Posto de saúde
Idem
Idem
loja/Escritório

------------------------------------------------------------------------------------------------~~----



ANEXO V
TABELA V.3
SUBCATEGORIA DE USO INSTITUCIONAL

GRUPO DE USO ATIVIDADE SUBCATEGORIA DE
SUBGRUPO E ATRIBUTOS CÓDIGO SUBCATEGORIA EMPR EENDIMENTO

1-5
FREQÜÊNCIA DE USO: Diária/Oca-
sional
PORTE: Qualquer/Pequeno
FLUXO: Diluído
NíVEL QE ESPECIALIZAÇÃO: B
EMISSAO DE POlUENTES: Inó-
cuas
RISCO: Sem risco 54.99.42 Centro social urbano Centro social urbano

56.99.13 Clube desportivo e/ou social Clube Social/Esportivo de até
5.000 m2 de área do terreno
(1)

1-6
FREQÜÊNCIA DE USO: Ocasional
PORTE: Pequeno/Qualquer
FLUXO: Diluído
NíVEL QE ESPECIALIZAÇÃO: B/C
EMISSAO DE POlUENTES: lncó-
modas
RISCO: Sem risco

I 54 33.17 I Posto de saÚde I Posto de saúde

---------------------------------------------------------------------------------------



ANEXO V
TABELA V.4
SUBCATEGORIAS DE USO MISTO

USO ATIVIDADE

SUBGRUPO CÓDIGO SUBCATEGORIA
SUBCATEGORIA DO EMPREENDIMENTO (EDIFICAÇÃO)

GRUPO

M~1 - - Várias Casa com escritório ou loja
M-2 - - Idem Edifício de apartamentos com escritórios e/ou lojas

Grupos de edifícios de apartamentos com escritórios e/ou lojas
52.19.03 Residencial Misto Apart-Hotel

(Apart-Hotel)

NOT AS- Enquadram-se sempre os empreendimentos-fim e não os empreendimentos-meio que se fizerem necessários para
implantá-tos.

-Serão considerados empreendimentos-meio, os desmembramentos, remembramentos, e desdobros quando reque-
ridos para possibilitar a implantação de empreendimentos de edificação.

--------------------------~
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GRUPO DE USO. ATIVIDADE SUBCATEGORIA DE'
SUBGRUPO E ATRIBUTOS CÓDIGO SUBCATEGORIA EMPREENDIMENTO

E-I 00.00.01 Uniresidencial Barraco de até 30 m2 de área
EDIFICAÇÔES PRECÁRIAS OU construida
PROVISORIAS DE PEQUENO
PORTE

.
t-~
EQUIPAMENTOS EM LOGRADOU-
ROS
E-2.1 61.14.02 Comércio de doces e frutas Barraca'Banca/Ouiosque

61.99.19 Comércio de flores Idem
61.07.01 Comércio de jornais e revistas Idem
54.99.15 Amolador (oficina) Idem· 52.22.02 Bodega, boteco. botequim Quiosque
55.99.34 Confecção de carimbo Barraca.Banca/Ouíosqua
55.99.35 Confecção de chaves (oficina) Idem

· 54.99.20 Encanador Idem
54.10.07 Engraxatearia Idem
54.99.21 Gravador (oficina) Idem
54.20.02 Sapateiro Idem

E-2.2 61.13.03 Peixaria Barraca/ Banca/Quiosque

E-3 55.99.38 Observação termopluviométrica (estação) Centro de Pesquisa/Observa-
EQUIPAMENTOS PARA OBSER- tório
VAÇÔES METEOROLÓGICAS

55.99.39 Observação meteorolggica (estação) Idem
t-4
EQUIPAMENTOS DESTINADOS À
RECREE'-CÃO E AO LAZER DA PO-
PULAÇAO
E-4.1 56.99.28 Recreação em lotes ParÇlue Infantil/"Play-sround"

E-4.2
56.99.29 Recreação passiva livre Praça/Mirante/Largo/ alça-

ri.:iníJardjm Públjco
E-4.3

.
56.99.25 parciue de vizinhança I'! de bairro ldem

E-4.4 56.99.27 Prática livre de esportes individuais e/ou Ouadra/Carnpo/Oancna/Ptsct-
coletivos na Pública/Campo de GoHllns-· / talacão Balneária

-
E-4.5 ss.ss.i f competição e prática organizada de espor- Ginásio de esportes (palácio

tes individuais ou coletivos de esportes)/Piscina olímpica/

· Arena/Rodeio e congêne-
res/Cornplexo social desporti-
vo (Vila Olímpica e congêne-
res)/Estádio

~ -EA.6 56.10.02 Representaçôes- teatrais. espetáculos, Circo
"shows"

56.99.24 Parque de diversões Parque de diversões
56.99.30 Outras atividades recreacionais não classi- ...

ficadas
E-5
URBANIZAÇÃO INTEGRADA DE
GF~ANDE PORTE
E-5.1 00.00.01 Uniresidencial Urbanização integrada de 300

U.1. em diante (1)
- Reurbanização integrada de

300 U.1. emdiante (1)
E-6
ATIVIDADES RURAIS

E-5.! _
EMISSAO DE POLUENTES: Inó-
cuas
FINALIDADE: Alimentar

Plantio/Cercado/GalpãolT e-RISCO: Sem risco 40.11.03 Horticultura meíro.Outros empreendi-
~entos para atividades rurais

--~~~~~=-----------------------------------------------------------~



ANEXO V
TABELA V.5
SUBCATEGORrA DE USO ESPECIAL

GRUPO DE USO ATIVIDADE SUBCATEGORIA DESUBGRUPO E ATRIBUTOS CÓDIGO SUBCATEGORIA EMPREENDIMENTO
E-G.2

" . ---r.;-- .. - -- --- --

EMISSÃO DE POLUENTES: lncó-
modas 40.21.11 Apicultura Cercado/Galpão/T elhelro.Ou-
FINALIDADE: Não alimentar tros empreendimentos para
RISCO: Sem risco atividades rurais

40.21.07 Avicultura (aves de pequeno porte) Idem- IE b.'::>
• EMISSÃO DE POLUENTES: Incô-

modas
FINALIDADE: Alimentar 40.21.01
RISCO: Sem risco

Suinocultura

I
I
Gaípão/Telheiro.Cercaco/
Curral/Outros empreendimen-
tos para atividades rurais
Cercado/Gaípáo/Teíhei-
rO/Curral/PocilgatOutros em-
preendimentos para ativida-
des rurais

t-11

Caprinocultura

40.21.04

E-7
EQUIPAMEf-JTOSDIVERSOS DE
GRANDE PORTE

Equipamentos para cômercializacáo
de artigos diversificados em caráter
ternporano 60.32.03 Centro de abastecimento Mercado

61.99.06 Feira móvel Bancas/ Barracas

E-7.2 IEquiparnentos para comercializaçáo
de artigos diversificados em caráter 60.32.02

I
Central de abastecimento alimentar Central de abasteci-

permanente mento
61.99.07 Feira permanente Feira permanente
61.99.08 I Mercado público Mercado

-
E-7.3
Equmarnentos para atividades insa- "/

lubres
54.99.38 Sepultamento Cemitério

E-a
EQUIPAMENTOS DE INFRA-ES-
TRUTURA

E-B.I Vias férreas
Criação de faixas de domínio ou de Rodovias urbanas
servidão Rodovias intermuni-

cipais
Rodovias interesta-
duais
Ciclovias
Linhas aéreas 'e sub-
terrãneas de trans-
missão e distribuição
de energia elétrica
Rotas do sistema de
microondas
Dutos do sistema de
abastecimento de
água

Dutos do sistema de
telecomunicações

Dutos do sistema de
esgotamento sanita-
rio

Dutos do sistema de
distribuição de gás

----------------------------------------------------~-----~



ANEXO V
TABELA V.5
SUBCATEGORIA DE USO ESPECIAL

GRUPO DE USO
SUBGRUPO E ATRIBUTOS

SUBCATEGORI~ DE
EMPREENDIMENTO

ATIVIDADE

CÓDIGO
E.,.8. 2
Implantação das redes. rotas e equi-
pamentos especiais

SUBCATEGORIA

Torre de transmissão
telefônica

Torre de transmissão
de radiotelevisão

Torre de transmissão
de radiodifusão

Torre de emissão e
repetição de mi-
croondas

Linhas aéreas do sis-
tema de transmissão
de energia elétrica

Linhas aéreas e ca-
bos subterrãneos do
sistema de subtrans-
missão de energia
elétrica

Linhas de distribui-
ção primária e de
energia elétrica

Linhas de distribui-
ção secundária de
energia elétrica

Adutora

Subadutora

Dutos de distribuição
de água

Coletor predial de es-
gotos

I Coletar tronco de es-
. gotas

Linhas tronco de
transporte de esgo-
tos

Dutos de afastamen-
to de esgotos

Dutos de transporte
de esgotos

Dutos de transporte
do sistema e distri-
buição de águas plu-
viais

Galeria condutora de
distribuição telefôni-
ca
Cabos tronco do sis-
tema de comutação.
transmissão e distri-
buição telefônica.

Rede de suporte do
sistema de produção
e distribuição de gás
canalizado

----------------------------------------------~--------------



ANEXO, V
TABELA V.5
SUBCATEGORIA DE USO ESPECIAL

GRUPO DE USO ATIVIDADE SUBCATEGORIA DE
SUBGRUPO E ATRIBUTOS CÓDIGO SUBCATEGORIA EMPREENDIMENTO

Rede de distribuição
do sistema de Produ-
ção e distribuição de
gás canalizado

Transformadores de
energia elétrica

Sarjeta, canaleta e
bueiro (boca de lobo)
do Sistema de Capta-
ção de Aguas Plu-
viais e.ou Sistemas
Separadores Par-
ciais e Mistos

Ponto de acondicio-
namento de resíduos

I do sistema de varri-
çáo de logradouros

i
Armário de distribui-
çáo telefônica

E-8.3
Equipamentos puntuais do sistema
de cornurucações - atendimento ao
público

.. I

90.02.07 Posto de Correio (PC) Loja/Posto•. 90.12.02 Agência telefônica Loja/Escritório/A-
gênCia Telefônica

90.12.03 Posto telefônico Loja/Posto

....
~



ANEXO V
TABELA V.6
suacs TEGORIAS DE uso INDUSTRIAL

GRUPO DE USO, ATMOADE Sla::ATEGORIA
SUBGRtJJOS E ATRlWTOS coooo SUBCATEGORIA DE EMPReEfDIENTO

Id-1
PORTE: Pequeno até 720m2 de área
de terreno (1 )
GRAU DE POLUiÇÃO: Inócuas

Id-1.1
EMISSÃO: Resíduos Sólidos e/ou 10.60.00 Fabricação de peças, ornatos e estruturas Loia/Galpão/T elheiro
Ausência de Efluentes Poluidores de cimento, gesso e amianto

11.19.00 Metalurgia de metais preciosos Idem
14.90.00 Fabricação de estofados e capas para veí- Idem

culos
15.40.00 Fabricação de artigos de tanoaria e de ma- GalpãofT elheiro

deira arqueada
15.60.01 Fabricação de artefatos de bambu, vime, LojalGalpãofT elheiro

junco ou palha trançada - exclusive móveis
e chapéus (16.10.01 e 25.20.00)

15.70.01 Fabricação de artigos de cortiça Idem
16.10.01 Fabricação de móveis de madeira, vime e Idem

junco
16.99.00 Fabricação e acabamento de móveis e arti- Idem

gos de mobiliário não classificados - exclu-
sive de matenal plástico (23.40.00)

17.30.01 Fabricação de artefatos de papel, não as- Idem
sociada à produção de papel

17.40.01 Fabncação de artefatos de papelão, carto- Idem
lina e cartão, impressos ou não, simples
ou plastificados, não associados à produ-
ção de papelão, cartolina e cartão

19.30.00 Fabricação de malas, valises e outros arti- Idem
gos para viagem

19.99.01 Fabricação de outros artefatos de couro e Idem
peles - exclusive calçados e artigos de ves-
tuário (25.10.00 a 25.99.00)

24.40.00 Fabricação de artigos de passamanaria, fi- Idem
tas, filós, rendas e bordados

25.10.00 Confecção de roupas e agasalhos Idem
25.20.00 Fabricação de chapéus Idem
25.30.00 Fabricação de calçados Idem
25.40.00 Fabricação de acessórios do vestuário - Idem

guarda-chuvas, lenços, gravatas, cintos,
bolsas, etc.

25.99.00 Confecções de outros artefatos de tecidos Idem
não ctassificaoos - exclusive os produzidos
nas fiações e tecelagens (24.99.00)

26.96.00 Fabricação de gelo Idem
30.32.01 Fabricação de artigos de joalhena e ourive- Idem

saria
30.42.00 Reprodução de discos para fonografos Gelpáo/T elheiro
30.43".00 Reprodução de fitas maçnéticas gravadas LojalGalpão/Teiheiro
30.50.00 Fabncação de escovas, broxas. pincéis, Idem. vassouras, espanadores e semelhantes
30.70.01 Fabricação de brinquedos Idem
30.80.00 Fabricação de artigos de caça e pesca, es- Idem

porte e Jogos recreativos - excíusive armas
de fogo e munições (11.70.00 e 20.31.00)

Id-l.2. 24.30.00 Malharia e fabricação de tecidos elásticos Loia/Gaípão/Telherro
EMISSÃO: Efluentes Líquidos

26.93.00 Preparação do sal de cozinha Galpão/Telhelro
30.31.00 Lapidação de pedras preciosas e semi-pre- Idem

ciosas
30.60.00 Revelação, copiagem, corte, montagem, t.oja-Gaípâo/Tetheiro

gravação, dublagem, sononzaçáo e outros
trabalhos concernentes à produção de pelí-
culas cinematográficas



ANEXO V
TABELA V. 6
SUBCATEGORIAS DE USO INDUSTRIAL

GRUPO DE USO.
SU8GRtJlOS E ATRIBlITOS cóDIGO

ATJVI)AQE SUBCATEGORIA
SU8CATEGORIA DE EMPReEN>lENTO

Id-1.3 22.10.01
EMISSÃO: Efluentes Atmosféricos 26.10.01
e/ou Efluentes Olfativos. Efluentes
Atmosféricos/Resíduos Sólidos. 26.60.00
Efluentes Atmosféricos/Sons e Ruí-
dos. Efluentes Olfativos/Resíduos
Sólidos e Efluentes Olfativos/Sons e 26.70.00
~uídos

26.80.00

26.92.00

26.98.01

Fabricação de produtos de perfumaria Loia/Galpáo/Tetheíro
Fabricação de refeições conservadas-ex- Idem
clusive conte.taria (26.70.00)
Fabricação de balas. caramelos. pastilhas. Idem
dropes. bombons e chocolates. etc. - inclu-
sive goma de mascar
Fabricação de produtos de padaria. confei- Idem
taria e pastelaria
Fabricação de massas alimentícias e bis- LojatGalpãolTelheiro
coitos
Fabricaçãode sorvetes. bolos e tortas gela- Idem
dos - inclusive coberturas
Fabricação de rações balanceadas e de Idem
alimentos preparados para animais com fa-
rinha de milho e outros granulados vegetais


